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I k T O S D O P R E F E I T O 

LE1N" $JZÍ DE U 

DE 2002. 

ATUALJ 'A VALOR DO VENCIMENTO 
BÁSICO CONCEDE ABONO PROVISÓRIO 
AOS SE tVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
E DÁ 01 TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNIC PIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEG, SLATIVO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica atualizada para R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais) o valor do vencimento básico >'o'Servidor do Poder Executivo, 
inclusive de suas Autarquias, obedecido o disposto no art. 39, § 3° e seus 
incisos,, da Constituição Federal. 

Art. 2" - Procedida a Atualização de que trata o artigo 
anterior, será concedido abono provisór o no valor de até R$ 30,00 (trinta 
reais) de modo que nenhum servidor / erceba, a título de remuneração, 
importância inferior a R$ 210,00 (duzentvs e dez reais). 

Art. 3"- Os benefícios a :sta Lei estendem-se aos proventos 
de aposentadoria e às pensões. 

Art. 4" - Esta Lei entra i m vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 1° de abri. de 2001. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM y DE JvO.hn DE 2002. 

CÍCERO DEL JC 

Pre reito 

C O N V Ê N I O N° 002/2002 

T E R M O D E C O N V Ê N I O Q U E C E L E B R A M 
C O N J U N T A M I . N T E O M U N I C Í P I O D E J O Ã O 
P E S S O A , A R A V É S D A S E C R E T A R I A D A S 
F I N A N Ç A S E D A P R O C U R A D O R I A G E R A L D O 
M U N I C Í P I O , O T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O 
E S T A D O D A P A R A Í B A E A A S S O C I A Ç Ã O D O S 
O F I C I A I S D E I U S T I Ç A D O E S T A D O D A P A R A Í B A , 
O B J E T I V A N D ) O P A G A M E N T O D A S D I L I G Ê N C I A S 
J U D I C I A I S E5 C L U S I V A M E N T E N O S P R O C E S S O S 
P R O P O S T O S P E L A F A Z E N D A P Ú B L I C A 
M U N I C I P A L . 

O MUNICÍPIO DE JOÃO ) 
Finanças, aqui denominada 1° CONVENF> 
Associação dos Oficiais de Justiça do Ests 
C O N V E N E N T E , através do seu represen 
Desembargador Presidente do Tribunal de 
Marcos Antônio Souto Maior, do Prefeito Cor 
dc Lucena Filho e do Procurador Geral do N 
acordam em celebrar o presente Convênio me 

ESSOA, através da Secretaria das 
TE, representada pelo seu titular, a 
jo da Paraíba, aqui denominada 2° 
ante legal, com as presenças do 
lustiça do Estado da Paraíba, Des. 
ititucional de João Pessoa, Dr. Cícero 
unicípio, Dr. Walter de Agra Júnior, 
liante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ))Ò FUNDAMENTO LEGAL - O 
presente Convênio tem escopo no art. 27 do i 'ódigo de Processo Civil e na Súmula 
190 do Superior Tribunal de Justiça. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - A finalidade do presente 
Convênio é disciplinar o pagamento das diligências para execução dos atos judiciais 
dc interesse da Fazenda Pública Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA: 

a) Ao final de cada mês, o SISCOM - Sistema Integrado de Comarcas do 

Poder Judiciário da Paraíba informará a I a CONVENENTE do número 

de diligências realizadas oriundas, unicamente, das ações ajuizadas pela 

Fazenda Pública Municipal, excetuadas as diligências cujas custas seja 

dispensadas; 
b) i A Ia CONVENENTE ao receber o número dc mandados realizados, 

providenciará o valor de cada diligências versus 1,5 (liiim vírgula cinco) 

UFR-PB - Unidade Fiscal dc Referência do Estado da Paraíba, que 

depositará na conta bancária da 2" CONVENENTE, até o décimo dia 

seguinte; 
c) Caberá a 2 o CONVENENTE promover o rateio dos valores depositados 

entre os seus filiados. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

a) A I" CONVENENTE cumprirá as .seguintes providências: 

I o - Efetuará os pagamentos dos valores apurados pelo SISCOM. 

b) A 2° CONVENENTE assume as seguintes obrigações: 

I o - Cumprir com presteza e regularidade, na forma da lei, todos 

os mandados oriundos das demandas dc autoria da Fazenda 

Pública Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA - <f presente Convênio 
vigorará pelo prazo de 01 (um) ano. 

• CLÁUSULA SEXTA - DOS ADITIVOS - O presente poderá ser 
objetivo de aditamento dé condições, valores e forma, dc modo atender ao interesse 
dos CÔNVENENTES, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO - OS CÔNVENENTES 
farão publicar o extrato deste instrumento no órgão oficial de imprensa 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito pelo CÔNVENENTES o Foro da 
Capital para dirimir as dúvidas que surgirem quanto na execução do presente 
instrumento. 

•XI 

E, por estarem todos os C Ô N V E N E N T E S de acordo com as condições 
e cláusulas pactuadas, lavrou-se o presente que pelos seus Representantes assinados, 
para que produza seus efeitos jurídicos dos compromissos assumidos. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 
João Pessoa. 09 dc julho de 2002; 113° da Rroclamação da República. 

CÍCERO DE LÜCEN/ FILHO 

Prefeito de JoãjyPessoa 

Desembargador MARCOS ANTÔNIO SOUTO MAIOR 

... . ... Presidente do tribunal dc Justiça 
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D r . K V K R A L b p ^ t á v W í U 

. , Secretário da Fir ancas 

Dr. WALTER DESÁGUA JlIliíOR 

Procurador Geral do /íunicípio 

ROBERTO DE'OLIVE) RA BASTOS 
Presidente da Associação dos Oficiais de lustiça do Estado da Paraíba. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

O R T N . ° 2 0 1 / 2 0 0 2 Em, 0 9 - d e j u l h o dc 2002 

O SECRETÁRIO í \ ADMINISTRAÇÃO, usando 

:s q u e lhe confe re o a r t i go 2° , nc i so !. a l ínea " a " , d o D e c r e t o n.° 
'.?. de m a r ç o de I 9 S 9 , e l endo em vista o q u e co",si« d o p r o c e s s o n." 

1'M.IP. 

RESOLVE de aeoi lo c o m o : i r t i y o 4 0 !j I", i nc i so I. da 
ronsii; .!:--;: .^ Federa l c o m a nova r e d a ç ã o i ada pe l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n° 
"!()/<>8 i' • a r i igo 2 0 7 , inc i so III da l.ci 2.3Í- V79 . c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , c o m 
prover ,!-- , i n t eg ra i s a ANTÔNIO MEFCKS RODRIGUES, o c u p a n t e d o 
L\:ruo <<•• O r i e n t a d o r ' E d u c a c i o n a l , c! •ssif icação funcional 1 .11 .05 .1 . 3 , 
mat r i ev l a n" 23.461-3 l o t ado na Sec re ta r i a da E d u c a ç ã o e Cu l tu ra , 

KERNAN'fTO"ANT )NSO DIAS 

Secreta r o 

POETARIA N ° 2 0 2 / 0 2 
Era. 10 de julho de 2002 

O SECRETÁR' O DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV, da Lei 
Orr.ânica para o Município de João Pt ssoa, de 02 de abril de 1990 « 
consoante a delegação da competênck expressa no Decreto Municipal 
n° 1.731, de 22.03.89, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito: Chato da lueena Filho 

Vtce-Pmfoito: Hamldo CeaOnho da Lueena 

Secretério-Chefe do Gabinete Civil: f Mro AJbarto da A. Coutínho 

Secretário da Administração: f •amando Antônio Dlaa 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Romildo Louren-jo da Sltvs 

GEREWTE DO NÜCtfO DE BB «JOUÇAD GRAFICA 

Carmem Lúcia Cuartc Dias 

Vbgf nla Márcia Cou unho Nóbregs 
ARTE-HS». 

órgão Oficial da Prefeitura Municipal da João Pessoa 
Criado pata Lei Municipal n' 617 da 21 da agosto da 1964 

Divisão de Atos Oficiais - Ga xnete CivH do Prefeito 
Praça AnUrm tabelo Filho, 85 - Unadouro - CEP: 58.010-440 - PABK 241.3181 

Confeccionado a impresso no Núcleo da Reprodução Gráfica da Prefeitura 
fcbnricjpàLda .Jato Peáeoa - Gartro AdminietrfCw Municipal - Sec. da Administração 

Rua tÍogc«ws Criança, 1777 - Anua Fria Gap: 58.053-800 • Pafax: 218.9038 

R E S O L V E : Designar ADRIANA MARIA 
FERNANDES PEREIRA DE MELO matrícula n° 31.272-0, para 
substituir VASJESSA CORREIA LÜCENA- matrícula n° 31.Í53-0, 
Diretoi» de Recursos Hurnanos da Secretc.r-ia da Administração 
(SEAD), no período de 11 a 19.07.2002, tendo ?.m vista o afastamento 
do cargo da titular, para tratamento de saúde. 

^-F^M^O-AKTÕhEC D IAS 
: Secretário 

PORTARIA N.° 221/2002 Em, 15dejulhode2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso II, alínea "a", do Decreto n.°' 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
31.792/01 - PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 3 o , parágrafo único 
do Decido Municipal n" 3.148 dc 31 dc março de 1997, c/c o uri. 33 da l.ci n°. 
8.682 de 28.12.98, conceder afastamento para curso no período dé 12/06/2002 
a 31/03/2003 à MARIA DO ROSÁRIO. C. C. DA CUNHA, ocupante do 
cargo de Professor da Educação Básica II classificação funcional 1.11.02.2.3, 
matricula n° 15.731-7, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

ONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 226/2002 F.m, 15 de julho de 2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
dc suas atribuições e tendo em vista as determinações constantes do parecer da 
Comissão Permanente dc Inquérito, conforme consta do processo n" 45.836-02 
-1'M.IP. 

RESOLVE de acordo com os artigos 232 e 233, da Lei 
Municipal n° 2.380 dc 26 dc março de 1979, aplicar à pena de repreensão e de 
suspensão por 15 dias ao servidor JOSF. DOS SANTOS NERV, matrícula n° 
23.748-5, ocupante do cargo de Vigilante Municipal, classificação funciona] 
3.01.15.1.1, lotado na Secretaria de Educação e Cultura. 

í 4 & f Í A N £ O T t t > f f O ^ ^ M A S 
Secretário 

PORTARIA N.° 222/2002 Em, 15 de julho de 2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usartdo 
das atribuições que lhe confere o Decreto de delegação n° 1.781, de 22 dé 
março de 1989, e tendo em vista o disposto, nó art.40, § 10, da Constituição 
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 16 de 
dezembro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo n° 51.426/02 —•• 
PMJP. 

RESOLVE, autorizar a desaverbáção do período 
convertido pelo servidor JOSÉ SEVERINO DA SILVA, mat. 7.015-7, em 
tempo de serviço, ficando habilitado para efeito de gozo. 

ÍANDO ANTÔNIO DIAS 

Secretário 
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EXPEDIENTE N° 125/2002 

O SECRETÁRIO D 4 ADMINISTRAÇÃO . no uso das atribuições que ihe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para 
Município de João Pessoa , de 02 de Í bril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2o . inciso I , letra b. do Decreto Municipal n 
1.781, de 22.03.89 . DEFERIU o segi inte processo de Licença por motivo de doença em pessoa da família: 

PROCESSO j> O M E DO SERVIDOR MAT. L O T A Ç Ã O PERÍODO DIAS 

47.837-02 IVANETE M A Y E R BEZERRA 25.399-5 SEDEC 01.07.02 A 01.10.02 093 

Em, 11.07.2002 

ONIO DIAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N° 126/20)2 

O SECRETA* JO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I . letra b , do 
Decreto Municipal n.° 1.781, d< 22.03.89 . DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO N O M E D O SERVIDOR MAT. L O T A Ç Ã O PERÍODO DIAS 

52.050-02 M A R I A DA PENHA MENEZES 18.088-2 SETUR 05.07.85 A 05.07.95-1° DECÊNIO 180 

52.337-02 M A R I A DO S O C O R R O DE O. SILVA 12.354-4 SEDEC 16.04.92 À 16.04.02-2° DECÊNIO 180 

51,080-02 M A R I A ELZ A G O M E S ALMEIDA 25.899-7 SEDEC 12.03.91 A 12.03.01 -1° DECÊNIO 180 

52.227-02 M A R I A JOS É C A M E L O CABRAL 25.608-1 SEDEC 04.07.89 A 04.07.99 -1° DECÊNIO 180 

52.208-02 P E T R O N I O \ L V E S DE FREITAS 12.514-8 SEDURB 14.06.92 A 14.06.02 -2° DECÊNIO 180 

48.172-02 T E L M A MA 91A R O D R I G U E S DE M A T O S 02.522-4 SEFIN 16.12.90 A 16.12.00 -3° DECÊNIO 180 

Em, 15 de julho de 2002 

EXPEDIENTE N.° 127/2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 
Lei Orgânica para o Município de J o i o Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II , alínea "d " , do Decreto Municipal n.° 1.781. de 22.0 
DEFERIU os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SÍ RVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

53.145-02 TEREZINHA V E I I S S I M O DA CONCEIÇÃO 07.414-4 SEFIN 01 ANO, 03 MESES E 12 DIAS 
53.202-02 MARIA CRISTINA DE SOUSA SANTOS 12.597-1 SETRAPS 06 ANOS, E 23 DIAS 
53.062-02 JOSENILDO SAN TOS DA SILVA 24.196-2 C O P A M 02 ANOS E 04 MESES 

EM, 15 de julho de 2002 

O A N T Ô N I O DIAS 
Secretário 

file:///LVES
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EXPEDIENTE N ° 128/200 2 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa , de 02 de tbril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2° letra b. do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . 

DEFERIIU o seguinte processo de Licença Especial, com opção pela conversão em tempo de serviço, de acordo com os artigos 141 § 2°, combinado com o artigo 142 da Lei 

n° 2.380/79. 

PROCESSO 

N O M E D O S E R V I D O R M A T . L O T A Ç Ã O PERÍODO DIAS 

48.905-02 MARCOS DA PENHA ARAGAO 02.312-4 SEFIN 15.07.68 A 15.07.88 - 1° E 2 o DECÊNIO 720 

EM, 13.07.2002 

A N T Ô N I O D I A S 

S e c r e t á r i o 

EXPEDIENTE N ° 129/2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa, de 02 de fbril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2° , inciso I , letra b, do Decreto Municipal 

n.° 1.781, de 22.03.89. INDEFERIU os seguintes processos : 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

49.595-02 1RAN DE ARAÚJO DIAS 12.858-9 SEDEC LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO 

52.963-02 JOÃO ALFREDO DE SOUZA NETO 23.821-0 SEAD LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO 

52.339-02 MARIA MARGARETE M. DE MOURA 17.905-1 SETRAPS LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO 

52.740-02 SIMONE MOREIRA PEREIRA 33.082-5 SESAU LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO 

53.026-02 MARIA DE FATIM \ SILVA 07.327-0 SESAU CONVERSÃO DE LIC. PRÊMIO EM TEMPO DE SERVIÇO 

EM: 15.07.2002 

ÍTONIO DIAS 

Secretário 

MAPA DE LICITAÇCKS 
PREFEíTCRA MIMCIPAVDE JOÃO PESSOA 
ÓRGÃO L I O T A N T E : SECRETARIA DE AOMIN1S1 RaÇÂO - SKAO 

TOKIDADK Ql-K IIIIMOIXXÍA AS MCITACAKK: DR. KRRN.V IX) ANTÔNIO OI AS Swri-tário da AiliiiiiiiMração 
•omissão ( ' k n t r a i 1'kkmankntk i)K MUTAÇÃO ftiPKl. Nomeada pela Por tar ia N°15tdc05/02/2002 

KIIACOKS NAMOIIAI.IllAHK, "ÍXlNrORKÈNCIA" RKAM/.A l\.s nVH\N I 'HO MKX «K.IUNIloniKB 

1 W dkdr 

o i m k t o h a i .w ' i t aca« | i j i a m v 
i ik idmik 

(DISCKIM1NAK l*OK fTKM ATK>1 TOITK)) 

IJCIVANTK VKNfKIXW 

rpwcNp.i 

N' 
dr 

MKCO ; 
rONTkATADO 

1 W dkdr 

o i m k t o h a i .w ' i t aca« | i j i a m v 
i ik idmik 

(DISCKIM1NAK l*OK fTKM ATK>1 TOITK)) 

IJCIVANTK VKNfKIXW 

rpwcNp.i 

N' 
dr 

UNITÁRIO 

RS 

444S<;,(i2 Concor Ginirataçao de Serviços dc Publicidade e 

Cniiujganda para IMancjamenlo. Cnuçuo, 

N"<E/W. iVnluçüo, Distribuição, Veiculáçao de C Ml.V Dl-COMUNICA ! 

Cinipaiihus nas Áreas de Publicidade Ins- ÇÃO , t MARKimNG 

liiudonal e Ilegal, lendo como objetivo di i;n>A 

vulgar as Ações da Prefeitura Municipal de 

Jn-io Pessoal 12 meses) 1 Serv 1.049.000.00 

TOTAL CONTRATAOO:RS 1.049.000,00 

1 1 
João Pessoa^ 11/07/2002 

Maria Auxiliadoi a M. Wlaroja Garro 

Pres iden te d i Comis são 
Simone Medeiros Bezerra Mana a d e Lòürdes Sü> 

1 o Membro 2 o Membro 

oiuKTOi»\iJi'rr\ç\i> 

(IMSCklMINAK l"OK ITEM AJK?l'WI»0) 

QTWW 
1'N'tIlAHK 

I4CM *Vlf. VKNCW>OH 

l>r..P UNITÁRIO 

mmmi: .',»!>.I,- Aquisição iK- liirdjiiiKnlos c c<]iiipnrnenuw' A 

N- i iíi-J - Conjunto cuJcA» em Ivrhrjm cin/a d 
lislns hninc.-iÁ e amiixcín ctu tii.dh;. brnnuit 

5i) Coiij 12,00 
-Túnica cin tytKinliiH; da u>r cinza CO Unul 130,00 

" ã — 
• ('iiitn de pii»rnicjHi cm uvlon na cor prcin 

" ã — 
com cobre, nl(.'.mnji e txirla-cMCülulc 7lf 1 Inid M/Kl 

- Conjunto oe calça c carruwi an terhnm ib iWOIV.PI-ÇASl.TDA 
cor cinya 7(KJ Conj 30,55 
- Conjunto üc calva social um giiburdíuc oti 
similar cinza claro c cjimisrt social cm xititclii 
cin/a claro, mangin curta l20Conj 

- líoné com pala MU) Unul 3,40 
- Braça! cm nana 100 Uniu 13,80 
- UriLs5cs do município cm lecido bordado 

(diuwnwV;v<-(Hiloi|ii(i modelo) WHI Unul 1,45 
- lJandcir;i do Municípiocm lecido hord;tdíi 

(dimensões conforma modelo) X0Ü Unid 1,45 
- líoné sem pala 1 líibico) 70 tlllid 2,85 

I - Lon;i dc nvlon puni cinio 2(H) Unia 1,70 
- I-ivclu iisit praiciidü pY cinto lOOUnwl 1,20 

- Cuíca cm Icrbrim cor cúVíi 5tl Unid MVr . s r -coNr. i; com. 17,71 
i ;h)a 

- Coüirno cm couro, solado dc horrachít na IIlíl( lii.RT T. VARIÍIA 
cor preta 450 l*ar A CIA 1 IDA 29,50 
- '[orçai amarela ouro 200 Unid 3,50 

TOTAL CONTRATADO:KS 55.2094M 

Coimlii Aquisição dc : 2 
N" 40/02 - Veiculo j>asseio^ OKm). aiiu/modclo 

2002>e/ltf portas e/até 10(10 CC a gaso
lina, ar condicionado, cor branca , mami AliftiVIiSA Airmviíl-

MAT. modelo PAÜOKX 1 Unid CIMOS Í.1DA 22.800,00 
TO! a L CONTRATAJDO:R$ 22.800,00 
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It./l 2 (VaviK Gestação dc serviços dc í^guros dos veicr 
1 :•!• 12/11 ! los: 3 
1 - Kia (k.vsln (iS Ano 20fl 1 1 KlliTOSI-XHIKO-ClA 

j Placa MOI 2KIO/l>h | 1 Umd !>!•. Sl-OUROS OURA IS 3.715,47 
1 -Ki i i l lcstal iS Ano 2001 

{IMSTHlMlNAM l*OK 11 KM ADOtlUtnO) 
IINIPADF 

í V i t a n . i: vi:\t'|.:lM)K 

z 
. • J t m i a i » 

{IMSTHlMlNAM l*OK 11 KM ADOtlUtnO) 
IINIPADF 

í V i t a n . i: vi:\t'|.:lM)K 

z CNtTÁRiO 
RS 

!'i„c!i MOT2820/I>h 1 llnid 3.715,47 

Km Desta OS An» 21X11 
n.ica MOT 2830/1'h 1 tlllld 3.715.47 

• KiallesUlOS Ano 2001 

r!ualMOI'2840/l 'h 1 llnid 3.715.47 

JS 1.1 IíchIii Í5S AlH» 
i'l.i.:a MOK 245X/I>b 1 tlmd 3.715,47 

- Milsuhislu 1.300 l)X 2.5 Ano 19% 

mni; txfiim,'/ 1 Unid 3.168,48 

- Milsubislii U l m l « 2 s Ano l'W6 
IvjcbMNI! 1337/1% **• 1 lltnJ 3.168,48 

- Mercedes lieny-t ínibiis. rodoviíirio-Mod 

. >;•' 1721- Ano MKII-1'üiui MO'1' 711111/1* t Unul 17.184,43 

- Mercedes llcn/ - Ônibus urbano- Modelo 
• >!• 1721- Ano200l-I'la™ MOT 7020/11) 1 llnid 13.325,33 

Mercedes llcny- Mino Ônibus-Modelo 
! Í U M -Ano 2001- 1'lwuMOThl.Hi/rh 1 Uind !l 101,36 
- Mercedes lícn/ -Caminhão -Modelo 

'"'! C- Ano 2001-i'laca MOT 27|0/Pb 1 tlmd 1.930,93 
TOTAL CONTRATADOrRS 68.456,36 

AmihsiçBo dc instrumentos musicais: 5 
- lu/ilciro dc 22"c/ 32 maçanetas 2» 1 Imd O TAMIlükTM oi; 148,00 
- Kirúc Pratos 20 Umd niiitnt.TDA 72,00 
• Atabaque 14 " x 70 cm 20 llnid 49,00 

- Caixa 14" cl I* pares de bnquetas 20 Umd 59,00 

- i rouuictc sih tradicional cl estojo > Imul 569,00 

- 1 rombolic vara sih cl cslojo 20 Umd 754,00 

- i.un 25 leclus cl 12 haqncllis 12 Unid 398,00 

- 1 taixo-luha sib cl cslojo ' 1 Umd 7.098,00 

- i iombnrdao mib cl cslojo 1 Unid 3,798,00 

- Surdo f Uomho Ac inareae3n) 20 linid 115,00 

- Saxofone (alio) mib cl cslojo 3 Unid 1.990,00 
- 1 cetndo S/8 2 Uniu 765,00 
• fliiilamic/micro afinação 1 Unid 795,00 
- Coiilru-baixo 4 cordas 1 llnid 495,00 

- Uálcria Coinj cl pele hidráulica 1 Umd 1.095,00 
(atxa amplificada HS 150 p/ guitarra 2 Unid . 420,00 

-Caixa amplificada p/ voz e teclado 1ÍSS00 1 Unid 520,00 
• Microfone profissional p/ voz 2 llnid ', 52,00 
- i 'edeslais cremados tipo fiirala n/ mierc-
OHC 2 Unid 40,00 

•vá 
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1 
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(IMSrKIMINAttPOH 11T.M AIV)I 'IK>IK>) 
I1MI>AI>K 

urrlA\,r. \ KNt'KOOK 
de 

RS 

1 
- Kstnnle p/ teclado 1 Unid 115,00 

-listante para partitura •1 Unid 32,50 

1 ; • Cabo p/ instrumento < líaixo, íimtarra e 

1 i-.acMn) 4 linid 10,00 

i ] T O T A L CONTRA TADO:R$ 71.S10.00 
r-

1 
1 1 

Maria Auxiliadora M. Maroja Garro 

Presidente da Oomissâo 

Simone Medeiros Beüorra 

1 o Membro 

Maria. o^Lcruraes Silva 

2Í Membro 1 

João Pessoa. 11/07/2002 

U,.í;....~... • . 

Maria Auxiliadora A. Maroja Garro 

Presidente da' :omissão Simone Medeiros"BéieiTa 

1 o Membro 

Maria de Loúòáes &ilva 

2° Membro 

IW. dwl,- , |I>ISC'K1MINAK l"OK ITKM AlX)inxilH)) 
i NIPAPK 

i ,un \ s tk * i >-íi'.m>H 

1'rop. 
CONTRATADO 

IW. dwl,- , |I>ISC'K1MINAK l"OK ITKM AlX)inxilH)) 
i NIPAPK 

i ,un \ s tk * i >-íi'.m>H 

1'rop. U.VITÀKJO 

4"l>)im2 Di^ruiis» iScimcos de recuperução. pintura c confecção 3 

ificad) de ...ilhus dc xinco no ITólio Sede do Ccll- .K.lSÍ-i A l i l o s l-HKHHI-
_l — — — ~ 

|m. Administrativo Municipal 
1 Serv KA 111 OUVI IRA 2.139.00 

I 
TOTAl. CONTRATA» 2.139,00 

• . 

4S_i.2/'ll2 l)ispeiisa|A.iUiSK)íio dc: 3 

tlToom) • I -1 ainisa cm malha lio 30 cl seriBralía 1 «Ml Umd CI.AlTkINi). i:COM. 5,13 

| - llonc cm hrim cl scrisralia 1 HH) Unid UM BOLSAS I.TOA 2,85 

i TOTAL CONTRATADO:R i 7.980,00 

\ ——— 
•Ih^Ji/tC DisjxiiM Aiiinsicaodc Material permanente: 3 

l.-.el<ll»l> ) 1 jiicradcira IndiLsIriíil - Marca Clcjincr 1 Unid lAKAMÁOI'. riíKKAO. 920,00 

| I.TDA 

i 
TOTAL CONTRATADO:RS 92«,00 

M A P A D F L I C I T A Ç Õ E S 
i>Kj.n:nviiA m u n i c i p a i of . j o ã o p e s s o a 
ÓRKAo 1.1(1 IANTK.: SK< HKTARIA DF. ADMÍNlSTRAí.ÁO-SKAI) 
AI"l'omi).\lll'. (.11 K HOMOUXiA AS l.lCIIA^XVfJi: DM. FKKNANOO AXIÓMO s,rivl»rin d» AdniInUilrsvAti 
CDMUisÁtifKNfRAI.PKKMANKKTKnKlJCTr^Ao-c.wrai. Nomeada pela Portaria N"151ifc0S/02/2OO2 

i.ici i ;\<;Ms tn MODALinAnK "inkxi<;iwi.ii>\i>k" h r a i . i í u » a s i m i k a n t k u -mís i)I'..iiiniio/2ih)2 

(ni.SílklMINAR ]t)R 1TKA1 AJWIKIOO) 

t)l AM' 
CNH>.\1»K * «.ZLo 

359IdA), Irie\if..i>i Serviços dc Reforma das ciihincs dos 02 359IdA), 

lidaJc- (dais) elevadores insultados xm Jídillcjo 
!.e..,:.,rd, r:\ Scifc dns Correios c Futuro 1'ídíiciodo 
c' An .S tiiwtinio Miiiiici|vil . snimdit mi Tinv-n 

lik- t J:i l'cdn> Amena) n'7lft.'ailro, iicsIh Capilnl 1 S a v i:i,l.VAixii<l-:sons 3 11.880.ÍKI 

I.TDA 
TO'I A i . CONTRATADO:RS 11.880,00 

!• 1 
João Pussoa,11/07/2002 

i a 
Maria Auxiliadora M. Maroja Gairo 

Presidente da Comissão 
Simone MwieVós Bezerra 

1° Membro 2f Membro 

S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A 

PORTARIA N° 016 de 15 dc julho de 2002 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 105. da Lei Municipal n° 4.602, de 26.12.84, 

RESOLVE: 

Art.! I o - Alterar a classificação da Escola Municipal Américo 
Tnlcilo, do i>adr3o "B" para o padrão "A", por atender as exigências comidas no 
artigo 10, parágrafo único, inciso I, da Lei n° 8.682/98 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de João Pessoa). 

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

NEROALDO PONTES DE AZEVEDO 

Secretário de Educação e Cultura 

C O N V P W I J P / S E D E C 
N° 0 0 1 / 2 0 0 2 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL D E JOÃO PESSOA, POR 
MEIO D A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E O CENTRO COMUNITÁRIO D O BAIRRO 
DOS NOVAIS, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
FILANTRÓPICA ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março do ano 2002, na sede da Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
Lueena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante denominada 
SEDHC. representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura. Prof. Neroaldo Pontes de 
Azevedo, c o Centro Comunitário do Bairro dos Novais, com sede à Rua Zulmira de Novais, 546 
- Bairro dos Novais, neste município, CGC n° 10733046/0001-78, reconhecido de utilidade 
pública pela lei n° 3655, doravante denominado CENTRO, representado pela sua Presidente, 
Sra. Maria Lúcia da Silva, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMIÍIRA - O prcscnlc Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do'Censo à Escola; 

(cl a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro dos Novais, conforme 
planos submetidos pelo CENTRO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira ao CENTRO, através das formas especificadas a seguir: 

http://hl.Hi/rh
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dares e técnico-pedagógicas; 
oferecidos à rede municipal de ensino, os 
í, o CENTRO venha a contratar com recursos 

> 1.300.00 (um mil e trezentos reais), a ser 
Ividas; 
; CENTRO e aprovado pela SEDEC, livros e 
cursos eventualmente disponíveis aos alunos 

) compromete-se a realizar as atividades 

C a que se refere a alínea "c" da cláusula 

educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 

A 

(a) repassar orientações administrativo-esc 

(b) incluir, em programas de treinamento 
professores c técnicos educacionais que, por ventui 
próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R 
utilizada em atividades educacionais por ela dcsenvi 

(d) repassar, conforme plano submetido pel 
materiais didáticos bem como, quaisquer outros r 
atendidos pela rede pública; 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CENTR 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SED1 
primeira; 

(h) colaborar com a execução dc programa 
Bairro dos Movais; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fin do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico dis atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio: 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a e>ecífção financeira dos recursos repassados por 
força desle convênio, conforme normas da Secreta- ia de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Es.te Convênio u fá duração até o dia 31 de dezembro de 2002, 
conforme eslabelecido pela SEDEC, podendo ser enovado no inicio ano subseqüente, mediante 
avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio [ oderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplememo de q «isquer de suas cláusulas. 

Cl AUSUI.A SEXTA - A PREFE1TUR/ fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
cleiiiincianctn-o caso haja infração a quaisquer de si as cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estahelecidc que em caso de não renovação do presente 
Convênio, os servidores municipais colocac.os à disposição do CENTRO estarão 
automaticamente devolvidos ao órgão de origem. • • 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir quesões que possam aihir do presente Convênio, 
fica eleito i> lòro de João Pessoa/Paraíba.. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convên o entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e o CENTRC para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou esti lulado. lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido t achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam 

João Pessoa, 01 de marçp^de 2002 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N ° 0 0 2 / 2 0 0 2 

., •. Secretárioide Educaçã^i e Çultu/à .. 

•' Maria Lúfea da Silva" 
Presidente do Centro Comunitário do Bairro dos Novais 

TERMO Dl CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITU1 A MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA f- íiCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A ASSOCIAÇÃO CASA D O PEQUENO 
DAVI, ' P. RA FUNCIONAMENTO DA. ESCOLA 
ITLANTRÓ '1CA ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março i 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Con-
João Pessoa, doravante denominada PREFEI 
l.uccna Filho, por meio da Secretaria Municipa 
SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de 
Azevedo, c a Associação Casa do Pequeno Da 
neste município, CGC n° 10733541/0001-82. r. 
doravante denominada ASSOCIAÇÃO, représ 
Brito, mediante as cláusulas e condições seguinti 

c 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
ènio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
TURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

dc EdueaçSo c Cultura, doravante denominada 
iducaçâo e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 
i. com-sede ;'i Rua João Ramalho, 195 - Róger, 
conhecida de utilidade pública pela lei n° 4.853, 
:ntada pela sua Presidente, Sra. Vetaria Leite 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente ( onvenio tem por objetivo estabelecer um regime 
dc cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades edui ativas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pes :oa; 

(b) a. criação de um núcleo de atendiment > escolar do Programa do Censo à Escola; 

(c) a oferta de atividades educativas pai i moradores do Bairro Róger, conforme planos 
submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finali lades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à ASf OC1AÇÃO, através das formas especificadas á 
seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-cs jolares c técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ve atura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios; .;•:>.• ' 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de i$ 500.00 (quinhentos reais), a ser utilizada em 
atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) cplaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido peta SEDEC no 
Bairro Róger; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

•ti?. 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este. Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento dc quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o toro de João Pessoa/Paraíba. 

C! ÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA c a ASSOCIAÇÃO para fins de atendimento educacional. 

!•' para firmeza e validade do que ficou estipulado.'lavrou-se o presente termo em quatro 
vias dc igual teor e forma, o qual, depois dc lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de março de 2002 

••$^~^/ 

Cícero Lucena'Filho 

Prefeito Municipal 

NeroáldOTBntes de Azevedo 

Secretário dè~Educação{eXultura 

L^tírWtMe Brito' 

Presidente da Associação"Utsa do Pequeno Davi C O N V P M J P / S E D E C 
N ° 0 0 3 / 2 0 0 2 ( 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A SOCIEDADE PESTALOZZI DA 
PARAÍBA, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
FILANTRÓPICA ASSOCIADA A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2002. na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
Lucena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante denominada 
SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 
Azevedo, e a Sociedade Pestalozzi da Paraíba, com sede na Av. Raniere Mazzili, Cristo 
Redentor, neste município. CGC n° 0°.283.36°/0001-74, reconhecida de utilidade pública pela 
lei n" 2.2fi3, doravante denominada SOCIEDADE, representada pela seu Presidente. Sr. Rui 
Gcrôncio da Silva, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

dc cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento dc atividades educativas que venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(h) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 

(c) a oferta de atividades educativas e assistencial à portadores de deficiência mental no 

Bairro do Cristo Redentor, conforme planos submetidos pela SOCIEDADE para aprovação pela 

SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica à SOCIEDADE, através das formas especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, cm programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que. por ventura, a SOCIEDADE venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) manter 01 supervisor e 01 professor da rede pública municipal à disposição da 

SOCIEDADE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A SOCIEDADE compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que sc refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; • 

(b)colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Baiiro Cristo Redentor; r(: 

. . . » 
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(cl remeter à SEDEC, ao meio e ao fi n do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico o s atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(il) remeter à SEDEC. mensalmente, até < dia 25, a freqüência dos servidores colocados à 
disposição, registrando quaisquer ocorrências q e a SOCIEDADE julgar conveniente sobre o 
desempenho do mesmo. 

Cl.ÁUSULA QUARTA - Este Convênio ora duração até u dia 31 dc dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela S E D E C . p o d e n d o st • renovado no início de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplcmcnto dc •• uaisquer dc suas cláusulas. 

OIÁUSUI.A SEXTA - A PREFEITUR \ fiscalizará o cumprimento deste Convênio. 
denuneinndo-o caso haja infração a quaisquer de tias cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTHyíA ,-^Fica- estabelecid > que em caso de não renovação do presente 
Convçnio. os servidores municipais colocad s à disposição da SOCIEDADE estarão 
automaticamente devolvidos ao ófgão de origem. 

lie; Cl AUNULA OITAVA - Pura dirimir qui ;tões que passam advir do presente Convênio, 
eleito o foro dc João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convé io entrará em vigor na data de sua assinatura. 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a SOCIEI ADE para fins de atendimento educacional 

E pare, firmeza e validade do que ficou es- ipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual ceor e forma, o qual. depois de lido • achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença d'.- testemunhas, que também o assinai i. 

João Pessoa. 01 de março de^GjX^ 

CícenrXücena Filho 

-Prefeito Municipal 

NeroaTdjznfontes de Azevedo 

Secretário depEducação e Cultura 

RÍSÇJerôneio da Silva 

Presidente da Sociedade Pestálozzi da Paraíba 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N ° 0 0 4 / 2 0 0 2 

TERMO DE CO! VENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA Ml NICIPAI. DF JOÃO PESSOA. POR MEIO 
DA SECRETAR A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA K O : E N T R O SUVAG DA PARAÍBA, PARA 
F U N C I O N A M E N ' O DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA Â R )DE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de I 
Pessoa, liii lavrado o presente Termo de Convên 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITU 
l.ucena I ;ilho. por meio da Secretaria Municipal d' 
SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de Edi 
Azevedo, e o Centro Suvng da Paraíba, com sed 
município. CC.C n" 08.366.460/0001-40, rceonlu 
doravante denominado CENTRO, representado f 
Morais Almeida, mediante as cláusulas e condições 

)02, na sede da Prefeitura Municipal de João 
i, celebrado entre a Prefeitura Municipal dc 
XA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Educação e Cultura, doravante denominada 
cação c Cultura, Prof: Neroaldo Pontes de 

no Campus I - Cidade Universitária, neste 
:ida de utilidade pública pela lei n° 4482. 
Ma sua Presidente, Sra. Bcncdila Dutra de 
eguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Con énio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educati as que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa 

(b) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro Cidade Universitária, 
conforme planes submetidos pelo CENTRO para ar ovaçSo pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidac ,-s deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica ao CENTRO, através d: s formas especificadas a seguir: 

(a) repassar, orientações administrativo-es- olares e téenieo-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 
p r o t e t o r e s e técnicos educacionais que, por ventur , o CENTRO venha a contratar com recursos 
próprios: 

(c) manter 03 (três) professores da rede púr ica municipal à disposição do CENTRO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CENTRi ' compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SED1 C a que se refere a alínea " b " da cláusula 
primeira: 

(b) colaborar com a execução de programs ; educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro Cidade Universitária; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico da; atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) remeter à SEDEC, mensalmente, ate ) dia 25 . a freqüência dos 03 professores 
colocados à disposição, registrando quaisquer oce rendas que o CENTRO julgar conveniente 
sobre o desempenho do mesmo. J\ 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N° 0 0 5 / 2 0 0 2 

Cl ÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 dc dezembro dc 2002, 

podendo ser renovado no início de cada ano subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 

modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 

denunciamlo-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em caso de não renovação do presente 

Convênio, os servidores municipais colocados à disposição do CENTRO estarão 

automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 

fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e o CENTRO para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

.Io:1o Pessoa, 01 demarco de 2002 

fiO srf' 

Cícero Luceha.Çilho 

^P re f e i t o Municipal 

"ontes de Azevedo 

^.Secretário fléiEducação e Cuitura 

'èéresálta' í^u^o^l^^^ÁÍméld^ 

Presidente do Centro Suvag da Paraíba 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA li A ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DE JOÃO 

PESSOA. Ao 01 (primeiro) dia do mês dc março de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

l.ucena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante denominada 

SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura. Prof. Neroaldo Pontes de 

Azevedo, e a Associação de Surdos de João Pessoa, com sede à Rua Projetada, 32 - T o r r e , neste 

município. COC n° 24.098.089/0001-39, reconhecida de utilidade pública pela lei n° 7.818/95, 

doravante denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente. Sr. Nilton Barbosa de 

S. Filho, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

dc cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(h) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro da Torre, conforme planos 

submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 

seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e tccnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal dc ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 650.00 (seiseentos c cinqüenta reais), a ser 

utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "b" da cláusula 

primeira: 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 

Bairro da Torre; 

(c) remeter à SEDEC. ao meio c ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(dl prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados po r / 
força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da Prefeitura. 

C l Á l ISULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro dc 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio dc cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denuriciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. - • • <• • 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir quest>cs que r. ossam advir do presente Convênio, 
fica eleito o Ibro de João Pessoa/Paraíba. 

Cl .ÁUSULA OITAVA - O presente Convcr to entrarí em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios jue ever. tualmentc tenham sido firmados 
anteriormente ontre a PRF.FF.ITl IRA c a A S S O C I / CÃO pa« i fins de atendimento educacional. 

li para firmeza c validade do que ficou esti[ ulado, \ty% rou-se o presente termo em quatro 
vias dc igunl teor e forma, o qual. depois de lido e ichado co nforme. vai assinado pelas partes e 
na presença dc testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa. 01 de março de 2002 

Cícero Lueena Filho 

Prefeito Municipal 

Nerçíal/j^Pontes de Azevedo 
Secretário de Educação e Cultura 

vias <f*r.fi:rt 
Nilton Barbosa de S. Filho 

Presit enfé da Associação de Surdos de João Pessoa 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N° 0 0 6 / 2 0 0 2 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFE1TUR/ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SI CRETAR1A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E O C E N T R O DE EDUCAÇÃO 
PERMANF.N V. PARA S U . t D O S . 

Ao 01 (primeiro) dia do mês dc março i l 
Pessoa, foi lavrado o prcscnlc ferino dc Conv 
João Pessoa, doravante denominada PREFIX 
Lueena Filho, por meio da Secretaria Municipal 
SKDIiC, representada pelo Sr. Secretário de I 
Azevedo, e o Centro dc Educação Permanente p 
neste município. CGC n° 02.282,939/0001-11 
110fOl>. doravante denominado CENTRO, repr 
l.)iia'-ie Couiinho, mediante as cláusulius c condiçt 

2002, na se* c d;i Prefeitura Municipal de João 

nio. ceiebrnuV cnlrc a Prefeitura Municipal de 
'URA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

de Educação Cultura, doravante denominada 
ducação e Cu tura, Prof. Neroaldo Pontes de 
• ra Surdos, cor i sede à Rua Barão da Passagem, 

reconhecido Je utilidade pública pela lei n° 
sentado pela si ia Presidente, Sra. Denise Maria 
cs seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente C inverno tem por objetivo estabelecer um regime 
dc («operação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades edui itivas que v e n h a m a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pcs: ,>a; 

(b) a oferta de atividades educativas par t moradores do E airro Torre, conforme planos 
submetidos pelo CENTRO para aprovação pela f F.DEC. 

CLÁUSULA SECUNDA - Para as finali. ades dcslc Convêno. a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira ao CEN'. RO. através das tbi mas especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-c icolares e técnico-p edagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamer o oferecidos à r e d : municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ven ura, o CENTRO ven %a a contratar com recursos 
próprios: 

(c) repassar, mensalmente, a quantia dc I- $ 400.00 (quatrocent j s reais}, a ser utilizada em 
atividades educacionais por ele desenvolvidas: . 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CENT RO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SI DEC a que se referi a alínea " b " da cláusula 
primeira: 

(h) colaborar com a execução de prfigrs nas educacionais desenvolvido pela SEDEC no ' 
Bairro Torre:; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio c to í m do ano letivo, conforme calendário escolar 
csiahelecido pela SEDEC, relatório técnico Ias atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a ;xecução financeira do i recursos repassados por 
Ibrc.i deste convênio, conforme normas da Secrt aria de Finanças da Pre feitura. 

CLÁUSULA QUARTA - liste Convênio t. íá duração nté o cli;* 31 de dezembro dc 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio dc cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

Cl ÁUSULA QUINTA - Este Convênio ) oderá. mediante ;'ssetitimcnlo das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento dc q inisqucr de suas cl tusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFE1TUR/ fiscalizará o cu nprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de s ias cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir que: fies que possam advir do presente Convênio, 
lica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O prcscnlc Convi nio entrará cm vi^or na data dc sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA c o CENTR 1 > para fins de atendimento educacional. 

i: para firmeza e validade do que ficou esl pulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias dc iyual teor e forma, o qual. depois de lido • achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença do testemunhas, que também o assinar . 

João Pessoa, 01 de março de '2002wT, 

Ncro 

Secretário dir 

Denise Maria Duarte Coutinho 
Presidente do Centro de Educação Permanente para Surdos 

Cícero Lueena Filho 

, Prefeito Muiiieípal 

6ntes de Azevedo 

Bduçaçãoe Cultura 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N° 0 0 7 / 2 0 0 2 

TERMO DL CONVÊNIO QUE ENTRE S! CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO PESSOA, 
POR MIÍIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO F. CULTURA E O CENTRO PSICO-
Pl iDAdOvi lCO DA PARAÍBA. 

Ao 01 (primeiro) dia do. mês de março de 2002. na sede da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, foi lavrado o presente Termo dc Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Lueena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação c Cultura, doravante denominada 

SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 

Azevedo, e o Centro Psico-Pedagógico da Paraíba, com sede na Av. Juarez Távora, 113 - Torre, 

neste município, CGC n° 09.319.682/0001 -74. reconhecida de utilidade pública pela lei n° 7.437, 

doravante denominado CENTRO, representada pela sua Presidente, Sra. Maria das Graças 

Oliveira, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

dc cooperação mútua para: 

Oi) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município dc João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro da Torre, conforme planos 

submelidos pela CENTRO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica é financeira ao CENTRO, através das formas especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, o CENTRO venha a contratar com recursos 

próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 700,00 (setecentos reais), a ser utilizada em 

atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

(d) manter 01 professor da rede pública municipal à disposição do CENTRO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CENTRO compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 

(a) O CENTRO receberá, quando se fizer necessário, alunos provenientes da rede 

municipal de ensino, portadores de necessidades cducativas.especiais para o devido atendimento; 

(b) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 

primeira; 

(c) colaborar com a execução dc programas educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 

Bairro da Torre; 

(tl) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela . SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; ... 

tc) remeter à SEDEC. mensalmente, até o dia 25. a freqüência do professor colocado à 

disposição, registrando quaisquer ocorrências que o CENTRO julgar conveniente sobre o 

desempenho do mesmo; 

(f) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 

força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até <• dia 31 de dezembro de 2002, 

conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início de cada ano subseqüente, 

mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 

modificado ou rescindido por inadimplemento dc quaisquer dc suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 

denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

^ CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que cm caso de não renovação do presente 

Convênio, os servidores municipais colocados à disposição do CENTRO estarão 

automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 

fica eleito o Ibro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará cm vigor na data dc sua assinatura, 

considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 

anteriormente entre a PREFEITURA c o CENTRO para fins dc atendimento educacional. 

V. para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 

vias dc igual loor c forma, o qual, depois dc lido c achado conforme, vai assinado pelas partes e 

na presença dc testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de março de 2002 

- . r::M 
Cícero Luccna^i iho 

, Prefeito Municipal 

Neroalao/Ppntes de Azevedo 
" • " • " • • ™ - < ~ ~ . • . - . « . , • - . . . ..„...,.,,,»,.„... SecrctáríoJe^Educação e Cultura. 
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Maria das Graças Oliveira 

Presi lente do Centro Psico-Pcdagógico da Paraíba 

CONV PMJP/SEDEC TERMO DF. "ONVÊNiO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
N" 0 0 8 / 2 0 0 2 PREFEITUR v MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 

MEIO DA SI CRETAR1A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E A ESCOLA PIOLLIN, PARA 

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 

ASSOCIADA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 2002. na sede da Prefeitura Municipal dc João 
:nio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
URA. representada pelo Sr. Prefeito Cfcero 
de Educação e Cultura, doravante denominada 
ducação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes dc 
üzenando Costa, s/n° - Rógcr neste município, 
utilidade pública pela lei n° 4.213, doravante 

Diretor, Sr. José do Nascimento Lira Neto, 

Ao 0! (primeiro) dia do mês dc março il 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo dc Conv 
João Pessoa, doravante denominada PREFEI 
Luccna Filho, por meio da Secretaria Municipa 
SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de i 
Azevedo, c a Escola Piollin, com sede ã Rua 
CGC n° 09.291.247/0001-84 v reconhecida de 
denominada ESCOLA, \ p i c s c n t a d a pelo sei 
mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente ( onvênio tem por objetivo estabelecer um regime 

dc cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades cdii' ajivas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pcs oa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimew > escolar do Programa do Censo à Escola; 

( c )a oferta de atividades educativas r ira moradores do Bairro do Róger, conforme 
planos submetidos pela ESCOLA para aprovaçã- pela SEDF.C. lades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

.A, através das formas especificadas a seguir; 
escolares e tccnico-pedagógicas; 
to oferecidos à rede municipal de ensino, os 
tura, a ESCOLA venha a contratar com recursos 

.$ 400,00 (quatrocentos reais), a ser utilizada ém 

>LA compromete-se a realizar as atividades 

DEC a que se refere a alínea "c" da cláusula 

i o funcionamento a que se refere as altneas "a" e 

mas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 

im do ano letivo, conforme calendário escolar 
das atividades desenvolvidas por força deste 

ir 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as final 
a prestar assistência técnica e financeira à ESCO 

(a) repassar orientações administrativo 

(b) incluir, em programas de treiname' 
professores e técnicos educacionais que, por vei 
próprios; 

(e) repassar, mensalmente, a quantia de 
atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ESC 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela S! 
primeira; 

(b) oferecer espaço físico adequado par 
"o" da cláusula primeira; 

(c) colaborar com a execução de progr 
Bairro do Rógcr; 

(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao 
estabelecido pela SEDEC. relatório técnico 
Convênio; 

(e) prestar contas, mensalmente, sobre a c <ecução financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Secret: ria de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - liste Convênio ; ;rá duração ate o dia 31 dc dezembro dc 2002, 
conforme estabelecido pela SIÍDEC, podendo sc renovado no inicio de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de < uaisquer dc suas cláusulas. 

Ci ÁUSULA SEXTA - A PREFEITUR \ fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
dennnciamlo-o caso haja infração a quaisquer de nas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir qu< <lõcs que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o fnro dc João Pessoa/Paraíba. 

('I.ÁUSULA OITAVA - O presente Com :nio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênio: , que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ESCOI \ para fins de atendimento educacional. 

V para firmeza c validade do que licou cf ipulado, lavrou-se o presente termo cm quatro 
vias de irjual teor c forma, o qual, depois dc lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença cie testemunhas, que também o assina n. 

João Pessoa. 01 de março de 2002 

CONV. P M J P / S E D E C 
N" 0 0 9 / 2 0 0 2 

Cícero LucenaFilho 

. P r ^ h o M u m c i p a l 

Neroaçjtfjíontes de Azevedo 

SecretáriovjtS Educação e Cultura 

"ípsé do NascimentooJra Neto 
s / Diretor da Escola Piollin 

T E R M O DE C ONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. POR 
MEIO DA SE" R ETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA lí v PIA SOCIEDADE DIÍ PE. MA77IA, PARA 
FUNCIONAMENTO DA 1ÍSCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA \ REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês dc março dc 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo dc Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
LiK-cnn Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação c Cultura, doravante denominada 
SEDEC. representada pelo Sr. Secretário dc Educação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes dc 
Azevedo, e a Pia Sociedade de Pe. Mazza, com sede à Rua Pe. João Félix. 10 - Alto do Mateus, 
neste município, CGC n° 40.931.129/0001-61, reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 
7.63X, doravante denominada SOCIEDADE, rcpreseniada pelo seu Presidente, Pe. Dario 
Vnona, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
dc cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento dc atividades educativas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação dc um núcleo dc atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Buirro Alto do Mateus, conforme 
planos submetidos pela SOCIEDADE para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à SOCIEDADE, através das formas especificadas a 
seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e lécnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que. por ventura, a SOCIEDADE venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais), a ser 
utilizada cm atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A SOCIEDADE compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que sc refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro Alto do Mateus; 

. (c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

^ % 
^ T. -(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 

força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 dc dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no início dc cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer dc suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denimciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

lic.-i c 
CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 

leilo o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará cm vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a SOCIEDADE para fins dc atendimento educacional. 

lí para firmeza c validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo cm quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido c achado conforme, vai assinado pelas partes c 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de março/de 2002^ 

Cícero Lucena^Pilho 

"Refeito Municipal 

fontes de Azevedo 

. -ducação e Cultura 

Pe. Dario Vaona 

Presidente da Pia Sociedade de Pe. Mazza 

CONV P M J P / S E D E C 
N° 0 1 0 / 2 0 0 2 

TERMO DIÍ CONVENTO TÉCNICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DIÍ ATIVIDADES SÓCIO-
EDUCATIVAS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E O BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês dc março de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, entidade de direito público, com endereço na Praça Antônio Rabelo, 85 - Varadouro, 
CNP.I n" 08.778.326/0001-56, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo 
Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
doravante denominada SEDRC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. 
Neroaldo Pontes dc Azevedo, e o Botafogo Futebol Clube, CNPJ n° 08.951.311/0001-48, com 
sede na Rua Petrarca Grisi, s/n° - Maravilha do Contorno - Cristo Redentor, representado neste 
alo pelo seu Presidente, Sr. Luciano Leal Wanderlcy Filho, CIC n" 394.576.824-68, doravante 
denominado BOTAFOGO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMF.IRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
programa técnico esportivo entre as partes sign; tárias. envolvendo atividades sócio-educativas, 
permitindo á Prefeitura de João Pessoa, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
oferecer contrapartida exigida pelo Programa Boi a-Escola. originário do Governo Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As partes i onveniadas deverão definir as ações a serem 
desenvolvidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigaçõ. s do BOTAFOGO: 

(a) Ceder o espaço físico da sede do club: para treinamento dc diversos esportes às onze 
escolas dos bairros do Cristo Redentor e do Rang :1; 

(b) colocar dois técnicos para ministrar mias da escolinha dc futebol à disposição dos 
alunos das escolas envolvidas; 

(c) ceder a pista de atletismo para iniciaçã< > de outras atividades esportivas; 

(d) ceder todo o material para a prática dai atividades; 

(c) colocar à disposição dos alunos r rofissionais qualificados para acompanhar o 
desenvolvimento físico; 

(I") abrir fichas individuais, dc acompanhai ícnto para cada aluno, verificando aqueles que 
tiverem rendimento acima do ncfrmal. 

CLÁUSULA QUARTA - A PREFEITI !ÍA sc compromete a repassar mensalmente a 
quantia de R'i 10.000,00 (dez mil reais), para pag. mento dos serviços prestados. 

Cl ÁUSÚLA QUINTA - O Botafogo Fut ,-fbl Clube a cada fim de semestre letivo deverá 
enviará SEDEC um relatório técnico das atividad :s desenvolvidas p o r ^ r ç a deste Êbnvênio. 

i 'I.ÁUSU1.A SEXTA - Eslc Convênio poder; 
modificado ou rescindido por inadimplcmonlo dc quaisquer d 

LMilinicnto das partes, ser 
cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Este convên o tem duração de doze meses, podendo ser 
renovado mediante a sua eficácia. 

CLÁUSULA OITAVA - A PREFEITURA, por "«» da SEDEC fiscalizará o 
cumprimento deste convênio. 

Cl.ÁUSLA NONA - Para dirimir queste" es que possam advir do presente Convênio, fica 
eleito o toro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Convênio entrará cm vigor na dala dc sua 
assinatura. 

E para firmeza e validade do que ficou • slipulado. lavrou-sc o presente termo cm quatro 
vias dc iyuíil teor c forma, o qual, depois de lid i e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assin im. 

João Pessoa, 01 de marattoe 

Cícero Lutena^Pilho 

Prefeito Municipal 

Ncmaldjyrontcs de Azevedo 

Secretário dc Educação e Gultura 
LucianoXeal Wínfleíléjn 

Presidente do Botafogo Futebol Clube 

C O N V . P M J P / S E D E C T E R M O Y. 
N° 0 1 1 / 2 0 0 2 DESENVOLV 

EDUCATIVA! 

ENSINO, QV 

MUNICIPAL 

SECRETARIA 

CULTURA 

AQUÁTICOS Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de 
Pessoa, entidade de direito público, com enderei 
CNPJ n" 08.778.326/0001-56, foi lavrado o pn 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante 
Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, por meio da 
doravante denominada SEDEC, representada pel 
Neroaldo Pontes de Azevedo, c a Federação 
I2.TÍO.826/00O1-95, com sede na Rua Almira 
Empresarial Newton Almeida, Centro; represem. 
Barbosa. CIC n" 132.557.204-78, doravante dem 
e condições seguintes: 

E CONVÊNIO TÉCNICO PARA 
MENTO DE ATIVIDADES SÓCIO-

À ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
• ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
DE JOÃO PESSOA, P O R MEIO DA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
• A FEDERAÇÃO DF. ESPORTES 
) A PARAÍBA. 

2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
o na Praça Antônio Rabelo, 85 - Varadouro, 
sente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Icnominada PREFEITURA, representada pelo 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
i Sr. Secretário dc Educação e Cultura, Prof. 
j e Esportes Aquáticos da Paraíba, CNPJ n° 
ilc Barroso, 438, 3 o andar, sala 412 - Ed. 
da neste ato pelo seu Presidente, Sr. Ricardo 
-minada FEDERAÇÃO, mediante as cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente lonvênio tem por objetivo a implantação no 
Município de João Pessoa do Projeto Campeão do Amanhã, voltado para os alunos da rede 
municipal de ensino, atendendo à necessidade di oferecer contrapartida exigida pelo Programa 
Bolsa-Escola, originário do Governo Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Projeto Cmipeão do Amanhã atenderá a cerca de 1500 
alunos das diversas unidades da rede municipal d i- ensino, tendo como metodologia de trabalho, 
além do caráter sócio-educativo. a implantação Jas técnicas necessárias à formação de atletas 
para prática da natação competitiva. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fase do Projeto. 

Primeira Fase — Aprendizagem 

Segunda Fase - Aperfeiçoamento 

Tcraeira Fase - Pré-Equipe 

Quarta Fase — Equipe de competição 

CLÁUSULA QUARTA - Para o perfeito desenvolvimento do presente convênio, fica 
definido, desde já, que a FEDERAÇÀO será responsável pela implantação, fiscalização e 
coordenação de todas as atividades desenvolvidas, cabendo a PREFEITURA fornecer o apoio 
necessário para a perfeita execução do convênio, a sabei-: 

; 1) Obrigações da FEDERAÇÃO: 

a) Coordenar as atividades da natação e dos esportes aquáticos para os alunos da 

rede municipal dc ensino, inscritos no projeto; 

b) desenvolver atividades esportivas e/ou educativas que venham a favorecer o 

aprendizado e o bom desenvolvimento do projeto; 

c) monitorar o treinamento dos alunos/atletas, como forma dc identificar o índice 

de assimilação às técnicas implementadas, com vistas às mudanças de fases; 

d) colocação de 02 (duas) placas ou banners para divulgação do projeto durante 

os festivais, torneios e campeonatos promovidos pela FEDERAÇÃO; 

c) instituir, quando das competições oficiais, o Troféu Prefei tura da C idade dc 

J o ã o Pessoa, para premiação aos atletas que estabelecerem os melhores 

índices técnicos. 

2) Obrigações da PREFEITURA: 

a) Fornecer os meios materiais necessários ao pleno desenvolvimento do projeto. 

CLÁUSULA QUINTA A PREFEITURA destinará mensalmente c durante o prazo dc 
duração drv presente convênio, a importância dc R$ 3.000,00 (três mil reais), para a 
FEDERAÇÃO, recursos destinados à manutenção e administração do projeto. 

Cl .Al ISULA S E X T A - O prazo dc duração deste convênio é de 12 (doze) meses, a partir 

do dia 30 de janeiro dc 2002, podendo, a critério das partes, ser renovado, após avaliação dos 

convenentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Este Convênio poderá ser rescindido no caso de não 

cumprimento das obrigações ora assumidas ou de forma amigável no caso de vontade dos 

convenentes. 

ÇI.AUSl.A OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 

fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, la\Tou-se o presente termo em quatro 

vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 

na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa 30 de janeh( 

Cícero 1 

Prefeito Muií^ 

NV-riía^^^nwTdTAzevedo 

Secrelájjo de Educação e Cultura 

ICARDO BAR^bS^ 

Presidente da Federação de Esportes Aquát içgfaa Paraíba 
Testemunhas 
1 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N" 0 1 2 / 2 0 0 2 

TERMO DE CONVÊNIO OUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA . MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E C U I T U R A E A PARÓQUIA SANTO 
ANTÔNIO DE PÁDUA, PARA FUNCIONAMENTO DO 
PROGRAMA "DO TRABALHO À ESCOLA". 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2002. na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Joào Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante denominada 
SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de Educação c Cultura. Prof. Neroaldo Pontes dc 
Azevedo, e a Paróquia Santo Antônio de Pádua, com sede à Rua Projetada, s/n° - Conj. Ernesto 
Cieisel. neste município, CGC n° 09.140.351/0010-00, reconhecida de utilidade pública pela Lei 
n" 7 008/06 doravante denominada PAROQUIA, representada pelo Vigário. Pc. Cícero Alberes, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

. , (b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Pro.nrama "Do Trabalho à Escola"; 

( c )a oferta de atividades educativas para moradores do Conjunto Ernesto Geisel, 
conforme planos submetidos pela PARÓQUIA para aprovação pela S E D E C 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades 'deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à PARÓQUIA, através das formas especificadas a 
seguir: 
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(a) repassar orientações administrativo-c: 

(1)) incluir,' em programas de treinamem 

professores e técnicos educacionais que, por \ 

recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de 

utilizada em atividades educacionais por ela desei 

CLÁUSULA TERCEIRA - A PARÓt 

especificadas a seguir: , ... . 

(a) executar o plano aprovado pela SÉ 

primeira; ••>•"•>•'" 

colaborar com a, execução de prograi 
Con iumol • mesto (ietseC*^ • 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fi 
estabelecido, pela SEDEC, relatório técnico ( 
Convênio; 

colarcs e tccnico-pedagógicas; 
o oferecidos à rede municipal de ensino, os 
entura, a PAROQUIA venha a contratar com 

RS 250.00 (duzentos e cinqüenta reais), a ser 
volvida; 

U1A compromete-se a realizar as atividades 

>!3C à que'' se"'rcfefe a" alínea "c" da cláusula 

as educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 

•i do ano letivo, conforme calendário escolar 
as atividades desenvolvidas por força deste 

Cl At SULA QUARTA - Este Convênio i rá duração ate o dia 31 dc dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo sei renovado no inicio de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. % 

Cl AUSUI.A QUINTA - Este Convênio >odcia, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de < laisqucr de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITUR , fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
deiuineiando-o caso haja infração a quaisquer de s ias cláusulas 

C! At'SULA SÉTIMA - Para dirimir que lões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

I'LAUSULA OITAVA - O presente Convi nio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a PARÓQ HA para.fins dc atendimento educacional. 

F. para firmeza e validade do que ficou est pulado, lavroii-se o presente termo em quatro 
vias de icmal teor e forma, o qual. depois de lido > achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinan ' 

João Pessoa, OI de niarççl 

Ciccro Luccna/Éjrho 

É é i t o Municipal 

:s de Azevedo 

„iÇão e Cultura 

" • Cícero Alberes 
\ gário da Paróquia de Santo Antônio de Pádua 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N ° 0 1 3 / 2 0 0 2 

TERMO Dl CONVÊNIO Q U E ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEI URA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E O INSTITUTO 
HISTORIO • E GEOGRÁFICO PARAIBANO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convêi 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITI 
l.ucena Filho..através da Secretaria Municipal d< 
SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de Ed 
Azevedo e o Instituto Histórico e Geográfico Pa. 
neste município, CGC n° 09.249.830/0001-21, rec 
doravante* denominado INSTITUTO, represent 
Guimarães, mediante as cláusulas e condições segu 

002. na sede da Prefeitura Municipal de João 
io, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
RA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Educação e Cultura, doravante denominada 
ícação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes dc 
aibano, com sede á Rua Barão d o Abiaf, 64, 
•nhecida de utilidade pública, pela lei n° 3655, 
ido pelo seu Presidente, Dr. Luis Hugo 
iites: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Co- vênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento dc atividades educai vas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pesso ; 

(b) a oferta dc atividades educativas par i moradores do município dc João Pessoa, 

conforme planos submetidos pelo INSTI [TJTO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidu les deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira ao INS f lTUTO. através das formas especificadas a 
seguir: 

(a) repassar, mensalmente, a quantia de F E 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ele desenv ilvidas; 

(b) manter 01 (um) servidor da rede públic. municipal à disposição do INSTITUTO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O INSTITL TO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir; 

. (a) executar o plano aprovado pela SED IC a que se refere a alínea " b " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de program; s educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 
município de João Pessoa; 

(c) remeter à SEDEC, mensalmente, até c dia 25 . a freqüência do servidor colocado à 
disposição, registrando quaisquer ocorrências qu-- o INSTITUTO julgar conveniente sobre o 
desempenho dos mesmos; 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a e> jcução financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Secretai a de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração ate o dia 31 de dezembro de 2002, 
podendo ser renovado a cada ano subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

Tj £P 

Ci -V. 'SULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das parles, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

Cl Ál ISULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que, em caso de não renovação do presente 
Convênio, os servidores mun ic ipa l íôlocíÈdWs à disposição 'do- INSTITUTO ,gsjar |o 
automaticamente devolvidos ao seu órgão de origem. . 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o loro dc João Pessoa/Paraíba. 

Cl ÁUSULA NONA - A partir data de sua assinatura, consideram-se rescindidos outros 
Convênios que eventualmente tenham sido firmados anteriormente entre a PREFEITURA e o 
INSTITt JTO para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza c validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de ijiiial teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 dc març 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N° 0 1 4 / 2 0 0 2 

Cícero Lucena F(lb 

efeito Municipal 

Ncroâldo/Pqrites de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

* Iíuis Hugo Guimarães 
Presidente do Instituto Histórico e Geográfico Paraibano 

TERMO DF. CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E A PARÓQUIA SANTA 
TERE/.INI IA. PARA FUNCIONAMENTO DO 
PROGRAMA "DO TRABALHO A ESCOLA". 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2002 na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
l.ucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação c Cultura, doravante denominada 
SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 
Azevedo, e á Paróquia Santa Terezinha, com sede à Carlos Pessoa, s/n° - Róger, neste município, 
CGC n° 09.140.351/0020-35. doravante denominada PAROQUIA, representada pelo Vigário. 
Po. Cicero Moreira Campos, mediante as cláusulas e condições, seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á universalização 
,i'lo ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa "Do Trabalho á Escola": 

( c )a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Róger, conforme 
planos submetidos pela PARÓQUIA para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à PARÓQUIA, através das formas especificadas a 
seguir: ; 

(a) repassar orientações administrativo-cscolarcs e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a PARÓQUIA venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia dc R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser utilizada em 
atividades educacionais por ela desenvolvida. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A PARÓQUIA compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "c" da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro do Róger; 

(c) remeter à SEDEC. ao meio c ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; , (jt 

C! .Al 'SULA QUARTA - Este Convênio terá duração ate o dia 31 dc dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC. podendo ser renovado no inicio dc cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

^ ( LAUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 
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O! Al 'SOLA SÉTIMA - Para dirimir qu.s tões que possam advir do presente Convênio 

lica eleiio o foro de João Pessoa/Paraíba. 

Ci .Al 'SULA OITAVA - O presente Convcr o entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios |ue eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a PARÓQU A para fins de atendimento educacional. 

l para firmeza ç.validade d„o que ficou esti| alado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de ij-nal teDfje forma, o qual. depois de lido c ichado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença dc testemunhas, que também o assinam 

Cicero Lucena/Fju 

Refeito Municipal 

Neraaldiíí/ontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

Cícero Moreira Campos 
gário da Paróquia de Santa Terezinha 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N" 0 1 5 / 2 0 0 2 

TERMO DE < ONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFE1TUR/ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO F. CULTURA E A PARÓQUIA SÃO PEDRO 
PESCADOR. PARA FUNCIONAMENTO DO 
PROGRAMA "DO TRABALHO Â ESCOLA". 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março dl 2002 na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convê lio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, doravante denominada PREFE11 URA, representada pelo Sr.. Prefeito Cícero 
Lucena Filho, através da Secretaria Municipal c c Educação c Cultura, doravante denominada 
SEDEC, representada pelo Sr Secretário de E lucação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 
Azevedo, c z, Paróquia São Pedro Pescador, con sede à Rua Maria Rosa. s/n° - Manaíra, neste 
município. CNPJ n° 09 140.351/0040-89, doravai te denominada PARÓQUIA, representada pelo 
Vigário, Pc. Luis Well, mediante as cláusulas e c< ndições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente O rsvênio tem por objetivo estabelecer um regime 
dc cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades e d u c tivas que venham a favorecer à universalização 
do em-ino fundamental no município de João Pes' oa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimenti escolar do Programa "Do Trabalho à Escola"; 

( c )a oferta de atividades educativas par i moradores do Bairro de Miramar, conforme 
planos submetidos pela PARÓQUIA para aprova ão pela SEDFC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalic tules deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à PA IÓQU1A. através das formas especificadas a 
seguir 

(a! repassar orientações administrativo-e .colarcs c técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que. por v ;ntura. a PARÓQUIA venha a contratar com 
recursos próprios; 

(o) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desc ivolvida; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A PARÓC UÍA compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

tu) .executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alinea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de prograi ias educacionais desenvolvido pela SEDEC no 

i do Miramar; 

(c) remeter á SEDEC, ao meio c ao lí n do ano letivo, conforme calendário escolar 

estabelecido pela SEDEC. relatório técnico das atividades desenvolvidas por força 

deste Convênio; 

Üain 

•Cl..'X ?SULA QUARTA - Este Convênio t rá duração até o áh 31 de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo sei renovado no inicio de cada ano subseqüente. 
mediante avaliação de sua eficácia 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio oodera. mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

Cl .AL SULA SEXTA - A PREFEITUR/. fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denuncian.lo-i> caso haja infração a quaisquer dè : tias cláusulas. 

Cl \l SI.LA SÉTIMA - Para dirimir que toes que possam advir do presente Convênio, 
lica eleito o furo dc João Pessoa/Paraíba. 

CL \{ SULA OITAVA - O presente Conv nio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham • sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITl IRA e a PARÓQ J I A para fins dc atendimento educacional. 

E tw.ia firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias dc i^tial teor e forma, o qual. depois de lido : achado conforme, vai assinado pelas partes e 
ntt presença dc testemunhas, que também o assina n. 

João Pessoa, 01 de man 

t2~-
Cícero Lucer^ íu lho 

Prefeito Municipal 

NeroaldcÚ fontes de Azevedo 
Secretário dc Educação e Cultura 

Mri 

CONV P M J P / S E D E C 
N" 0 1 6 / 2 0 0 2 

Paróquia São Pedro Pescador 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA ' MUNICIPAL D E 
EDUCAÇÃO E CULTURA E O CLUBE DO M E N O R 
TRABALHADOR, PARÁ FUNCIONAMENTO DA 
ESCOLA FILANTRÓPICA ASSOCIADA A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2002. na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
loào Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cicero de 
Lucena Filho, através da Secretaria Municipal dc Educação e Cultura, doravante denominada 
SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof Neroaldo Pontes de 
Azevedo, e o Clube do Menor Trabalho, com sede á Rua Diogo Velho, 48, neste município, 
CGC n" 09.192.071/0001-08, doravante denominado CLUBE, representado pela sua Presidente, 
S::i Elienc Estevão dc Almeida, mediante as cláusulas c condições seguintes: 

tem por objetivo estabelecer um regime 

enham a favorecer à universalização 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convê 
d'.- cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que ' 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

t'b) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Centro, conforme 
planos submetidos pelo CLUBE para aprovação pela S E D E C 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica ao CLUBE, através das formas especificadas a seguir. 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura o Cl UBE venha a contratar com recursos 
próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), a ser 
uliüzada em atividades educacionais por ela desenvolvidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CLUBE compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alinea " b " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 
Bairro do Centro. 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 2002, 
podendo ser renovado no início de cada ano subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das panes, ser 
modifondo ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

Cl Á; ISULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
deniniciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que em caso de não renovação do presente 
Convênio, o servidor municipal colocado à disposição do_ CLUBE estará automaticamente 
devolvido ao órgão de origem 

rLA! :SULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
lica eleito o foro de João Pessoa/Paraiba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na data dc sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e o CLUBE para fins dc atendimento educacional. 

li"pura firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias d^ muni teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de ma/ç 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N ° 0 1 7 / 2 0 0 2 

Prefeito Municipal 

Ne/oaldofontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

iL •?.(/: 
Eliene Estevão de-Alrneida... 

Presidente do Clube do Menor Trabalhador 
T E R M O DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO VALENTINA II, PARA 
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DO TRABALHO À 
ESCOLA. 
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A.i OI (primeiro) dia do mès de março di 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convi 
João Pessoa, doravante denominada PRF.FF.n 
Lueena Filho, através da ̂ Secretaria Municipal . 
S I D E O . representada pcío Sr... S c c r ç t j r % d e I 
A y c v ^ e è ¥ ^ Í a W ^ u 1 , f l S « s K 
Waldçmar Procópio Souto, 185, Valcntina 
0 2 . W . 8 5 6 / 0 0 0 L O 8 , doravante denominada AS 
Sra. Margarida Pereira Lacerda, mediante as cláu 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente C 
dc cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento dc atividades edue 
do ensino fundamental no município de João Pesf 

(b) a oferta de atividades educativas para 
planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para apr< 

(e) o' funcionamento Me um núcleo de ali 
Trabalho à Escola. 

2002, na sede da Prefeitura Municipal dc João 
nio, celebrado entre-a-PrefeiturafMünlcipál de 
URA, representada pelo Sr. Prefeito-Cícero 
e Educação e Çu(turá | Woravante denominada 
J u c a ç ^ ^ - i Q ^ á ^ P i t « W ! t a » t í i ^ o i i t M de * 
oradores do Valentina II, com sede à Rua 

Figueiredo II. neste município, CGC n° 
iOCIAÇÃO. representada pela sua Presidente, 
ulas e condições seguintes: 

iiivcnio lein por objetivo estabelecer um regime 

itivas que venham a favorecer à universalização 
>a: 
moradores do Conjunto Valcntina II, conforme 
wição pela SEDEC; 
ibetização de jovens e adultos do Programa do 

; ades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
i JC1AÇÃO, através das formas especificadas a 

• scólares e técnico-pedagógicas; 
i o oferecidos à rede municipal dé ensino, os 
• itura. a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

CLÁUSULA SEGUNDA » Para as finalii 
a prestar assistência técnica e financeira à ASS . 
seguir: 

(a) repassar, orientações administrativo-

(b) incluir, em programas de treinamen i 
professores c técnicos educacionais que, por vc 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia dc F 5 400,00 (quatrocentos reais), a ser utilizada em 
atividades educacionais por ela desenvolvidas: \ Ç Ã O comprometc-se a realizar as atividades 

)EC a que se refere a alínea "b" da cláusula 

ias educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCI 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SE 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de prograi 
Conjunto Valcntina II; 

(cirerncicr à SF.DF.C, ao meio e ao fir, do ano letivo, conlbrme calendário escolar 
estabelecido pela SEDF.C, relatório técnico d s atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a e .eeução finanecira-dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da SccreU. i a de Finanças da Prefeitura. 

Cl Al ISI II.A O' IARTA - Esle Convênio (:rá duração ale o dia 31 dc dezembro de 2002, 
podendo ser renovado no inicio de cada ano 1 tivo subseqüente, mediante avaliação de sua 
eficácia. 

Cl ÁUSULA OHINTA - liste Convênio xiderá, mediante usscntimcnlo das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de ( uaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer dc uas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir que itões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o toro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Com :nio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênio: que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOC AÇÃO para fins de atendimento educacional. 

: f pari firmeza c validade do que ficou e^ ipulado, lavrou-sc o presente termo em quatro 
vias dc v.ual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assina a. 

João Pessoa, 01 de man 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N° 0 1 3 / 2 0 0 2 . • 

Presidente da Associ; ;ão Comunifária dós Moradores do Valentina II 

I ' ;i ; 

T E R M O DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA i IUNICIPAI. DF. JOÃO PESSOA, ATRAVÉS 

DA S E C R E T / KL A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E A ESCOLA DE L" GRAU CRISTINA 

WOLPPER K) BETEI, BRASILEIRO, PARA 

FUNCIONAME ITO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 

ASSOCIADA A IF.DE MUNICIPAL DE ENSINO. 
Ao 01 (primeiro) dia do mês dc março di 

Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convi 
João Pessoa, doravante denominada PREFEH 
Lueena Filho, através da Secretaria Municipal < 
SEDEC, representada pelo Sr. Secretário dc F 
Azevedo, c a Escola de I o "Grau Cristina Wolpp 
2fi8. Bairro São José, neste município, CGC n° 
Pública, pela Lei n° 1532/71, doravante denomi 
Sr. José Américo de Souza, CIC n° 078.458.904-1 

2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
nio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
URA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
e Educação c Cultura, doravante denominada 
lucacão c Cultura. Prof. Neroaldo Pontes de 
r do líetel Brasileiro, com sede à Rua do Rio, 
09.132.432/0001-20. reconhecida dc Utilidade 
ado ESCOLA, representada pelo seu Diretor, 
0, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prcscnlc Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: . 

(à) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental ho município de João Pessoa; 

.; íb) a"ofèrta de atividades educativas para moradores do B^íbo dc,,Sãosi|osé, cónftjrtfie r 

planos^ibmêt idos .péláE^ 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à ESCOLA, através das formas especificadas a seguir: 

(a) repassar, orientações administrativó-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ESCOLA venha a contratar com recursos 
próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ESCOLA compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que sc refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 
Bairro de São José; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

/K7 

(d) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 

força deste convênio, conforme normas da Secretaria dc Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSi li.A QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 dc dezembro de 2002, 

podendo ser renovado no início de cada ano letivo subseqüente, mediante avaliação de sua 

eficácia. 

Cf .Al IS! 'LA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assenlimento das partes, ser 

modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 

dcnunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 

fica c H l o o lò.ri' de João Pessoa/Paraíba. 

(T.Al !S! >'I.A OITAVA - O presente Convênio entrará cm vigor na dala dc sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ESCOLA para fins de atendimento educacional. 

li para firmeza c validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado" conlbrme, vai assinado pelas partes e 
na presença dc testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa. 01 de maru 

Cícero Lucen; rFrího 

Prefeito Municipal 

Ncróiíídrr" Pontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

Kcj^ac Souza 

Diretor da Escola de I o Grau Cristina Wolppe~do Betei Brasileiro 

CONV P M . I P / S E D E C 
N» 0 1 9 / 2 0 0 2 

TERMO Dli CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA F. 
ADMINISTRATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO 
CONJUNTO DE ESFORÇOS li ATIVIDADES DE 
INTERESSES MÚTUOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A-
PRFIT-TTI IRA MUNICIPAL Dli JOÃO PESSOA, ATRAVÉS 
l>A SI-CRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO E 
OUl.TI 'RA li A CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA 
COMUNIDADE - CNEC. 

Ao OI (primeiro) (lia do mês de março dc 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr Prefeito Cícero 
Encena Filho. Através da Secretnria Municipal de Educação c Cultura, doravante denominada 
SEDEC, repicscnlada pelo Sr Secretário de Educação c Cultura. Prof Neroaldo Pontes de 
Azevedo e a Campanha Nacional dc Escolas da Comunidade - CNEC, sociedade civil sem fins 
lucrativos, com sede à Rua Melvin Joncs. s/n" - Bairro dos Ipês, neste município, C G C n° 
l i 621 3X.|'nOfH-00, doravante denominada CNEC. representada pela sua Diretora, Prof 
I Kimisia Aimil» Riiniiilhti. CIC n" 007 l'M <M<l-0(.).' mediante its cláusulas c condições seguintes: 

Cl \l 'SI 'LA PRIMEIRA - O picscnlc Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
dc cooperação mútua, objetivando o estabelecimento de um Programa dc Cooperação Técnica e 
Administrativa entre as parles, envolvendo atividades de que sc situem nos diversos campos da 
áren de atuação governamental, com vistas ao atendimento dc inlcresscs públicos recíprocos. 

Cl Al 'SI U.A SEGUNDA - As parles convenentes definirão, especificamente, cada uma 
das ações n serem desenvolvidas cm suas respectivas áreas dc atribuições c responsabilidades 

CEM !S( ILA TERCEIRA Na consecução dc objetivos pretendidos por este instrumento 
ns parles convenentes sc comprometerão, mutuamente, a desenvolver atividades de cooperação 
técnica ou administrativa em seus campos dc atuação inslitucion.il. podendo, para tanlo: 

http://inslitucion.il
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I i ; ; i « t íi cessão reciproca dc pessoa! tecnk o especializado ou administrativo; 

II mili/ar. recursos materiais, tais como equipamentos, instalações físicas e outras 

dependências pertencentes ao seu patrimônio, 

I I I elaborar, implantar c acompanhar a cxi cuçãoste programas ou projetos de interesse 

mutuo ou <lc cunho social, 

IV desenvolver outras atividades dentro d is respectivas.áreas de atuação voltadas para 

o interesse ptihfco c social-. 

Cl \HSi H A QUARTA As, .solicitações v<is respectivos ains dc cessão de pessoal 

Iccnieõ nu administrativo serão lornifilirndns cm do> umentos especilicos das partes convenentes. 

C"Mii n indicação da finalidade dn cessão e a sua durai ão. 
>•••••' 1 Cr \( 'SP;' ^'Òfifl^TA''" As partes convenc «es sc obrigam a remeter, mensalmente, aos 

esportivos õiuàos dc controle dc pessoal a freqúénc ia dos servidores cedidos 

-<;i 
Cl Al 'SI !1 \ SEXTA Fica Convencionado que os servidores cedidos poderão retornar 

aos icspecinos nimins dc miucm. mediante ato | rópriu das parles convenentes. o qual será 
piocciliiln de •.•r.iniiiiii-açào escrita, com antecedência mínima dc 30 (trinta) dias. 

ÇI.ÁI'SIM. \ SÉTIMA Todo o servidor i iiuíítipal colocado à disposição da CENEC, 
será com ônus paia » PKEIT T I I IR A 

CI:Àl!S:. M \ OITAVA Os servidores c :didos com ônus deixarão de perceber as 
graiilicações de prndiili\'idade o a de serviços especi: is. 

CLÁUSULA NONA O presente convênio poderá ser denunciado independentemente 
de intcrprcslaçáo indiciai, meclianle previa e expnssa comunicação escrita, com antecedência 
mínima dc <o dias, ou ainda pelo inadimplemei to ou inobservância dc qualquer cláusula 
estipulada neste instrumento 

(T.ÂUSI.'I A DÉCIMA O presente ajusl; vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo sei renovado par igual período, dc acordo i 0111 o interesse das parles convenentes. 

CL.AUSII A OFCIMA PRIMEIRA F.slc convênio poderá ainda, ser modificado, no 
lodo nu cm parle, mediante assentimento das par t -s 'c layratura do competente termo aditivo, 
numerado seqüencialmente 

Cl .Al 'SI l| \ DÉCIMA Sl:.(jl INDA - Cara d rimir questões que possam advir do presente 
Convênio, fica cleilo o foro de João Pcssoa/Paraiba 

I paia liiuiiva e vjiliilade do que licou eslip ilado. lavrou-se o presente termo cm quatro 
vias tlc igual teor c forma, o qual. depois de lido e . chado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença dc testemunhas, que lambem o assinam 

João Pessoa. D1 dc março de 2002 

Ciccro Lüxena^f ilho 

7 Prefeito Municipal 

Neroaldo Pontes de Azevedo 

Secretário de Educação c Cultura 'V_jí | / ' i 7^CA-V ClXlv^a, 

rrSucisca Arruda Rai amalho 
Diretora da Campanha Nacional dc F.scolas da Comunidade - CNEC 

C O W . PMJP/SEDEC 
N° 0 2 0 , 2 0 0 2 

TERMO DE C 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 
EDUCAÇÃO 
FAMÍLIAS Ri 
DA AMIZADE 
FILANTRÒPK 
ENSINO. 

Ao nl (primeiro) dia do mês dc março de ' 
Pessoa loi lavrado o presente Termo dc Convèn 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITi 
I uceiia Filho, através da Secretaria Municipal di 
SEDFC. representada pelo Sr Secretário de Ed 
Azevedo e a Associação de Famílias Rotarianas d 
•\v. " de Maio, 911 - Jaguaríbc, neste munic 
denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela si 
("amara, mediante as cláusulas e condições seguinl 

0NVEN1O QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
)A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO DE 
VTARIANAS DE JOÃO PESSOA "CASA 
", PARA Fl. iNCIONAMENTO DA ESCOLA 
A ASSOCIADA Á REDE MUNICIPAL DE 

002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
o, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
RA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Educação e Cultura, doravante denominada 
ícação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 
•• João Pessoa "Casa da Amizade", com sede à 
pio: CGC n" 08869653/0001-13, doravante 
a Presidente. Sra. Paula Franssinetti da Costa 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educai vas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessct; 

(h )a oferta de atividades educativas par: moradores do Bairro Jaguaribe, conforme 
planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO paraaprox ição pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalida les deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à ASSO "1AÇÃO, através das formas especificadas a 
seguir: 

i.ri repassar orientações administratívo-escnlares e técnico-pedagógicas; 

(h) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por vent ira, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 1.000,00 (um mil reais ), a ser utilizada em 
atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "b" da cláusula 
primeira; 

(b> colaborar com a execução dc programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro dc Jaguaribe; 

A 
L i remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 

c- labclceido pela SEDEC. relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio: 

(dl prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá a duração até o dia 31 dc dezembro de 
2002, conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano 
subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

.CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediame assenlimento das partes, ser 
modificado nu rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de itítial teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de mar 

.' A • Paula Franssinetti da Costa Câmara 
' residente da Associação dc Famílias Rotarianas dc Joào Pessoa "Casa da Amizade" 

CONV.PMJP/SEDEC 
N° 0 2 1 / 2 0 0 2 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO JARDIM BOM SAMARITANO PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Lucena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação c Cultura, doravante denominada 

SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 

Azevedo, e a Associação dos Moradores do Jardim Bom Samaritano, com sede à Rua São 

Lucas, 97, neste município, CGC n° 10732923/0001-91, "reconhecida de utilidade pública 

conforme lei n°7394 , doravante denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela sua Presidente, 

Sra. Maria jle Fátima Sousa, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Jardim Bom Samaritano, 

conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 

seguir ' 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(li) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 1.100,00 (hum mil e cem reis), a ser utilizada 

em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 

primeira, 

(b) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento a que se refere as alíneas "a" e "b" rh cláusula primeira; (r) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no Jardim Bom Samaritano; plft 
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(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico Ias atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio, 

Ce) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Sccrc aria de l-inanças da Prefeitura. 

CT .ÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo sir renovado no inicio de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento dt quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
dentinciandc-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Pára dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

\ •/ 

\ CLÁUSULA OITAVA - O presente Com ênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênio: quê eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCí AÇÃO para fins de atendimento educacional. 

li paia llrmeza c validade do que ficou oti^ulado. lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual Icoi e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença dc testemunhas, que também o assinam. 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N ° 0 2 2 / 2 0 0 2 

3,— 
Cícero L ú c e ^ P i l h o 

^Prefe i to Municipal 

/ / ^ - r / c - i ^ í - * 

Neroaldo/Pontes de Azevedo 

Sccretárioyc Educação e Cultura 

.'AfMUt. A^í® w-K <• < y 

Maria de Fátima Sousa 
Presidente da Associ: çâo dos Moradores do Jardim Bom Samaritano 

TERMO DE ( ONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFE1TUR/' MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A CASA DF. SAÚDE SÃO PEDRO, PARA 
FUNCIONAN ENTO DO PROGRAMA " D O TRABALHO 
À ESCOLA" 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, ioi lavrado o presente Termo de Convc i io. celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, por nieio da Secre|aria Municipal í c Educação e Cultura, doravante denominada 
SEDl-C representada pelo Sr. Secretário de Educação c Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 
Azevedo, e a Casa de Saúde São Pedro, c o m sede na Av Epitácio Pessoa, n° 1312 -
Tambauzinho, neste município, CGC n° 09108614/00016°. doravante denominada ENTIDADE, 
representada nela Sra Janete Rodrigues Pontual. "TC n° 394.891.244-OOmediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁ1 'SULA PRIMEIRA - O presente Co ívènio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educa ivas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pess, >a; 

tb) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa "Do Trabalho à Escola"; 

(o)a oferta de atividades educativas pira moradores do Bairro de Tambauzinho, 
conforme planos submetidos pela ENTIDADE paia aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira á EN "IDADE, através das formas especificadas a 
seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-es :oIares e lécnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ENTIDADE venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de I S 250.00 (duzentos e cinqüenta reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desen volvida; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ENTIDADE compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDiiC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programis educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro de Tambauzinho; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fin do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico des atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio: fflft 

CLAUSI 'LA QUARTA - Este Convênio ter; duração até o dia 31 de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser n n o v a d o no início de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado'ou rescindido por inadimplemento dequ ; isquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA localizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de sua; cláusulas. 

CT. A' 'SI :i A SÉTIMA - Para dirimir questões que possam ad\ 
lica eleito o toro de João Pessoa/Paraíba, 

ir do presente Convênio, 

C L A u S I . LA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura 
considerando-se rescmd.dos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
antenormente-entre a PREFEITURA « a ENTIDADE para fins de atendimento educacional. 

" E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor c forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 de mar. 

C O N V . P M J P / S E D E C 
N ° 0 2 3 / 2 0 0 2 

Neriial&ci A>ntes de Azevedo 

Secretáricftte Educação e Cultura__ 

Janete Rodrigues Pontual 

Representante da Casa de Saúde São Pedro 

TERMO DE CONVÊNK) Ql <V. ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA H A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO SONHO MEU. PARA FUNCIONAMENTO 
DA ESCOLA FILANTRÓPICA ASSOCIADA Á REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 

Ao 0 ! (primeiro) dia do mês de março de 2002. na sede da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, foi lavrado o presente Termo dc Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Luccna Filho, por meio da Secretaria Municipal dc Educação c Cultura, doravante denominada 

SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof Neroaldo Ponies de 

Azevedo c a Associação dos Moradores do Conjunto Sonho Meu, com sede à Rua Fernando José 

da Silva Ferreira, s/n°, neste município, CGC n° 41 139.445/0001-34, reconhecida de utilidade 

pública conforme lei n° 159/96. doravante denominada ASSOCIAÇÃO, representada pelo seu 

Presidente, Sr. Arnaud Alves Souza, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ó presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Conjunto Sonho Meu, conforme 

planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

. CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 

seguir: '_ 

ía) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

tb) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino os 

professores e técnicos educacionais 'que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 300,00 (trezentos reais), a ser utilizada em 

atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO, compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "c" da cláusula 

primeira; 

íb) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento a que se refere as alíneas " b " e 
" c " da cláusula primeira; 

(c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvidos pela SEDEC no 
Conjumo^onho Meu; 

(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, • relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(e) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 
torça deste convênio, conforme normas da Secretaria dc Finanças da Prefeitura. 

CI-At iSÍ ;LA QUARTA - Este Convênio terá duração ate o dia 3! de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou leseindido por inadimplemento de quaisquer dc suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizara o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro rle João Pessoa/Paraíba. 

CI.ÁUM 'LA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data dc sua assinatura, 
consideriindo-.se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO pura fins de atendimento educacional. • 

http://consideriindo-.se
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I-. pai;: firmeza e validade do que ficou e t ipu lado . lavrou-se o presente termo em quatro 
vias do igual teor c forma, o qual, depois de lidr. e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assin; m. 

João Pessoa, 01 de mano 

CONV.PMJP/SEDEC , 

Cícero LÍicerfe-Filho 

Profeito Municipal 

Neroaldo Pontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

Pre «dente da Associação do Conjunto Sonho Meu 

TERMO DE -'ONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITUR/ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO 'OÃO NAVARRO FILHO E FAVELA ASA 
BRANCA. IARA FUNCIONAMENTO -DA ESCOLA 
F I L A N T R O P I A ASSOCIADA A REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO 

Ao 01 primeiro dia do mês de março dc 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo dc Convê 
João Pessoa, doravante denominada PREFEI1 
l.ucena Filho, por meio dá Secretaria Municipal 
SEDEC, representada pelo Sr. Secretário dc E 
A/evedo, e a Associação dos Moradores do Con 
com sede á Rua Maria da S. Ramalho, 03 Q 
t " ' ^ 1X 207/0001-03, reconhecida de utilidade 
denominada ASSOCIAÇÃO, representada pel. 
Aiauio. mediante as cláusulas e condições seguim 

1002,'na sede da Prefeitura Municipal de João 
úo, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
URA. representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
:1c Educação e Cultura, doravante denominada 
lucação e Cultura, Prof Neroaldo Pontes de 
unto João Navarro Filho e Favela Asa Branca, 
ladra 01 Lote 34, neste município, CGC n° 
lública coitlhrmc lei n° 7 805/95, doravante 

sua Presidente. Srn Maria da Penha S de 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Ccnvênio tem por objetivo estabelecer um regime 

IO cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento dc atividades edue; tivas que venham a favorecer à universalização 
dí> ensino fundamental no município de João Pes^ >a; 

(b)'a criação de um núcleo dc atendimente escolar do Programa do Censo à Escola; 

(c) a oferta de atividades educativas par; moradores do Conjunto João Navarro Filho, 
conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalid ides deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica à ASSOCIAÇÃO, atr ivés das formas especificadas a seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-es. olares c técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento > oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ver.ura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios, 

(c).repassar, mensalmente, a quantia de R 5 500.00 (quinhentos reais), a ser utilizada em 
aliv idades educacionais por ela desenvolvida; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alinea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de proprramis educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Cosiiumo João Navarro Filho; tf 

(ei r e i w w ã SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico da: atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio. 

Cl.At ;S1 !I.A QUARTA - Este Convênio te "á duração até o dia 11 de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser cnovado no inicio dc cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CI.AUSUI A QUINTA - Este Convênio p iderá. mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de q iaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer dc suas cláusulas 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir.-questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o loi-o Je João Pessoa/Paraiba. 

CLÁÍ SI M .A OITAVA - O presente Convêiiio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
•interiormente entre a PREFEITURA e a A S S O C L . Ç Ã O para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou esti lulàdo, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias dc igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de 'testemunhas, que também o assinarr 

João Pessoa, 01 de mara 

Cícero Lucona^Fílho 

Prefeito Wrinicipal 

Neróaldoijontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

CivftW.U&ivJi 9<k(4{,<t«éP 

Mana da Penha S. de Araújo 
Presidente da Associação dos Moradores do Conjunto João Navarro Filho 

e Favela Asa Branca 

CONV.PMJP/SEDEC 
N° 0 2 5 / 2 0 0 2 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LI CULTURA I: :\ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 
MORADORES DO VALE DE GRAMAME, ' PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA A REDE MI N1CIPAL DH ENSINO 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cicero 
l.ucena Filho, por meio da Secretaria Municipal dc Educação e Cultura, doravante denominada 
Sl-OhC representada pelo. Sr, Secretário de Educação e Cultura. Prol' Neroaldo Pontes dc 
Azevedo, e a Associação Beneficente dos Moradores .do Vale de Gramame, com sede à Rua 
Félis Caim, 09 - Sonho Meu. neste município. CGC n° 41 217.217/0001-35, reconhecida de 
utilidade pública conforme lei n° 7.401/93. doravante denominada ASSOCIAÇÃO, 
representada pela seu Presidente, Sr. João dos Santos, mediante as cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo dc atendimento escolar do Programa do Censo a Escola; 

(c) a eferta de atividades educativas para moradores do Bairro Sonho Meu, conforme 
planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 
seguir: 

(a) repassar, orientações administrativo-escolares e lécnico-pedagógicas: 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 
professores c técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser utilizada em 
atividades educacionais por ela desenvolvidas: 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) oferecer espaço fisico adequado para o funcionamento a que se refere as alíneas " b " e 
"c" dn cláusula primeira; 

(c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro Sonho Meu; 

(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(e) prestar contas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Secretaria dc Finanças da Prefeitura. 

Cl. V 'SIM A QUARTA - Esle Convênio terá duração ate o dia 31 dc dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC. podendo ser renovado no inicio dc cada ano subseqüente, 
mediante.a.aliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante.assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

SI LA SÉTIMA - Para dir 
ni Je João Pessoíi/Paraibn 

ad\ ir do presente Convênio, 

CLA! St ! i .A OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
consideran.li»-sc rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA c a ASSOCIAÇÃO para fins de atendimento educacional. 

E paia firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias d.e igual teor c forma, o qual. depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

Neroáláó/Ppfites de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

João dos Santos 
Presidente da Associação Beneficente dos Moradores do Vale do Gramame 
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TERMO Dl CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BAIRRO DOS NOVAIS PARA FUNCIONAMENTO DA 
ESCOLA FILANTRÓPICA ASSOCIADA À REDE 
MUNICIPAL DF. ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março d 
Povoa, foi lavrado o presente Termo de Conv 
João Pessoa, doravante denominada PREFEI 
Encena Filho, por meio da Secretaria Mtmicipa 
S I D l t ' ; icpioseiitada pelo Sr. Secretário de I 
Azevedo, e a Associação Comunitária Bairro do' 
Bairro dos Novais, neste município, CGC 11' 
publica conforme lei n° 5390, doravante deno 
Presidente.. Sra. Gercina Fiêrreite da'Silva, media 

2002, 'la.sed'? da Prefeitura Municipal de João 
nio. celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
'URA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
dc Educação e Cultura, doravante denominada 
duoaçáo c Cultura, Prof Neroaldo Pontes dc 
Novais, com sede á Rua Martha Pacheco, 631 -

095O7<>34/0O0Í-48. reconhecida de utilidade 
ninada ASSOCIAÇÃO, representada pela sua 
tte as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente C-inverno tem por objetivo estabelecer um regime 

dc cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento dé atividades educ itivas t|iie venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

fb) a criação de um núcleo de atendiment rèscolar do Programa do Censo à Escola; 

( c ) a oferta de atividades educativas paia moradores do Bairro dos Novais, conforme 

planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 

seguir 

(a) repassar, via escola, orientações admir.istrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(h) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ve itura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R 5 1.250.00 (um mil. duzentos e cinqüenta reais), 

a ser utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCI VÇÃO conipromete-se a realizar as atividades 
'especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SE;>EC a que se refere a alínea " c " da cláusula 

primeira; 

íb) oferecer espaço físico adequado para > funcionamento a que se refere as alíneas "a" e 

da cláusula primeira; 

(c) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 

Bairro dos Novais; r\ 

-L_> 

Li. .einclcr á SEDEC. ao meio o ao fim Io ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

iç) prestar contas, mensalmente, sobre a exi cução financeira dos recursos repassados por 
força Je.Me convênio, conforme normas da Secrelar.i i de Finanças da Pieleitura. 

Cl ÁUSULA QUARTA - Este Convênio t rá a duração até o dia 31 de dezembro de 
2002. conforme estabelecido pela SEDEC, potl-ndo ser renovado no início de cada ano 
subseqüente mediante avaliação de sua eficácia. 

Cl ÁUSULA QUINTA - liste Convênio pudera, mediante assentimento das partes, ser 
motlill.-ado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer dc suas cláusulas 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento desie Convênio, 
cleminci,mdo-o caso haja infração a quaisquer de si as cláusulas. 

C! ÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir quesiões que possam advir do presente Convênio, 
fica ev i io o foro dc João Pcssoa/Paraiba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Come tio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
consideiando-sc rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA c a ASSOCI A Ç Ã O para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estiiulndo, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de yiial t^sor o forma, o qual, depois de lido c achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinan 

João Pessoa, 01 de man 

C O N V P M J P / S E D E C 
N° 0 2 7 / 2 0 0 2 

Neroaldo Pontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

Jêrcma "Ferreira iía Silva 

târia Bairro dos Novais 
TERMO DE CONVÊNIO QUF. ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A INSTITUIÇÃO COMUNITÁRIA FREI 
GALVÃO, PAiçA FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 
"DO TRABAL1 (O Á ESCOLA". 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de abril de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convè lio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Joào Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

l.uccna Filho, por meio da Secretaria Municipal do Educação e Cultura, doravante denominada 
SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 
Azevedo, e a Instituição Comunitária Frei Galvão, com sede à Rua Bom Jesus, 1250, Rangel, 
neste município. CGC n° 03.705.743/0001-55, doravante denominada INSTITUIÇÃO, 
representada pela sua Presidente, Prof* Maria José Bezerra, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cl ÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa "Do Trabalho à Escola"; 

( e ) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Rangel, conforme 
planos submetidos pela INSTITUIÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à INSTITUIÇÃO, através das formas especificadas a 
seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por ventura, a INSTITUIÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser utilizada em 
atividades educacionais por ela desenvolvida; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A TNST1TUIÇÂO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alinea " c " da cláusula 
primeira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Conjunto Valentina Figueiredo; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(ri) prestar contas, mensalmente, sobrea execução financeira dos recursos repassados por 

força desic convênio, Conforme normas da Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 2002, 

conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano subseqüente! 

mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 

modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 

denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

Cl, M.ISULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 

fica eleito o toro de Jofio Pcssoa/Paraiba 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data dc sua assinatura. 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a INSTITUIÇÃO para fins de atendimento educacional. 

L para firmeza c validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vms de igual teor e forma, o qual. depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

Joào Pessoa, 01 de abri 

C O N V P M J P / S E D E C 
N ° 0 2 8 / 2 0 0 2 

Ne/õatfJâ^JMmes de-'Azevedo 

Secretário dVÉducação e lCultupa 

Maria José Bezerra 
Presidente da Instituição Comunitária Frei Galvão 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
CONJUNTO VALENTINA FIGUEIREDO, PARA 
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA "DO T R A B A L H O À 
ESCOLA" 

Ao 01 (primeiro) dia do mês dc março de 2002. na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo.de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal dc 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr Prefeito Cicero 
I.ucena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante denominada 
SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura. Prof. Neroaldo Pontes de 
Azevedo, e a Associação Comunitária do Conjunto Valentina Figueiredo, com sede à Rua Luiza 
de Cristo, s/n°, neste município, CGC n° 13.888.831/0001-68, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO, representada pelo seu Presidente. Sr. Carlos Magno 'dos Santos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CI.ÁI fSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para, 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

http://Termo.de
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(B) a criação de um núcleo de atendimem 3 escolar do Programa "Do Trabalho à Escola"; 

( c ) a oferta de atividades educativas par.i moradores do Conjunto Valentina Figueiredo, 
conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃ'> para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finali tades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 
seguir 

(a) repassar orientações administrativo-eseolares e tecnico-pedagògicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por vi ntura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 
recursos próprios. , , 

(c) repassar, mensalmente, a quantia dc RS 750.00 (sclccentos c cinqüenta reais), a ser 
utilizada cm atividades educacionais por ela des> nvolvida; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que sc refere a alínea "c" da cláusula 
primeira: 

H'i colaborar edm íÇéxecüção de progra nas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Conjunto Valentina Figueiredo; 

(e) remeter á SEDE®, ao meio e ao f m do ano letivo, conforme calendário escolar 

J ' i pela SEDEC. relatório técnico Jas atividades desenvolvidas por força deste 
/PA 

(d) pusta i comas, mensalmente, sobre a c> ecução financeira dos recursos repassados por 

força deste convênio, conforme normas da Secreta ia Municipal de Finanças. 

CL A! :%\ 'LA QUARTA - Este Convênio Má duração até o dia 31 dc dezembro de 2002, 

conlormo estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano subseqüente, 

mediante avaliação dc sua eficácia. 

OI.ÁUM \.\ QUINTA - Este Convênio .poderá, mediante asscntimcnlo das panes, ser 

inodihcado o>i rescindido por inadimplemento de 1 uaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITUR/ fiscalizara o cumprimento deste Convênio, 

denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 

fica eleito o fero de João Pessoa/Paraíba. 

CEAI SI LAOITAVA - O presente Convi nio entrara em vigor na data de sua assinatura, 

considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCI VÇÀO para fins de atendimento educacional. 

F. para firmeza e validade do que ficou est pulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
\ ias dc igual teor e forma, o qual. depois de lido t achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinar 1. 

Cícero LucenaÚ^ílho 
J í rç&i to Municipal 

<—S5 . 

CONV PMJP / S E D E C 
N" 0 2 9 / 2 0 0 2 

TERMO DE CONVENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ATRAVÉS E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARI \ MARIA Dli NAZARÉ, PARA 
FUNCIONAMI NTO L)A ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA A REDE Ml 'NICIPAL DE ENSINO. 

\ o 01 (primeiro) dia do mês de março de -
Pcss.!.". foi lavrado o presente Termo de Convêni 
João Pessoa, doravante denominada PREFEITI 
Lueena Filho, através da Secretaria Municipal di 
S E D E C representada pelo Sr. Secretário de Edi 
Azevedo, c a Associação Comunitária Maria de N 
Santana. s'ií" - Funcionários 111, neste municii 
denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela si. 
meliante as cláusulas e condições seguintes: 

002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
i. celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
RA, representada pelo Sr. Prefeito Cicero 

Educação e Cultura, doravante denominada 
ícação c Cultura, Prof. Neroaldo Pomes de 
izaré, com sede à Rua Antônio Belarmino de 
io. CGC n" 00.881.423/0001-68, doravante 
i Presidente, Sra. Tcrezinha Ferreira da Silva, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 
ile cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educai vas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessc a; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento iscolar do Programa do Censo à Escola; 

(c)a oferta de atividades educativas pari moradores do Bairro dos Funcionários III, 
conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO )ara aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Pará as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 
seguir. 

fa)repassar orientações administrativo-es'olares e técnico-pedagógicas; 

(l>) incluir, em programas de treinamenn oferecidos a rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a 

contratar com recursos próprios; 

(c) repassar mensalmente a quantia dc RS 600,00 (seiscentos reais) a ser utilizada em 

atividades educacionais por ela desenvolvida: 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primjira; 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro dos Funcionários III; 

(d) remeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; /Ov 

4 . 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá. duração até o dia í I de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido" pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio dc cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CI.ÁUSIT A QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assemimento das partes, ser 
modificado 011 rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio. 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CI.ÁLSUI A SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir.do presente Convênio, 
fica eleito o foro dc João Pessoa/Paraíba 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de atendimento educacional. 

E para firme/a e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor c forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa. 01 de mayl 

Cicero Lueena Filho 

Prefeito Municipal 

NcroaláoTontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

'"Tcrezinha Ferreira da Silva. 
Presidente da Associação Comunitária Maria de Nazaré 

CONV P M J P / S E D E C 
N° 0 3 0 / 2 0 0 2 

TERMO DE CONVÊNIO C I E ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS . 
AMIGOS E MORADORES DO G R O T Ã O PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA A REDE Ml 'NICIPAL DE ENSINO, 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Lueena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação ç Cultura, doravante denominada 

SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 

Azevedo, e a Associação dos Amigos e Moradores do Grotãó. com sede à Rua Campina, n* 110, 

neste município, CGC n° 08 558.76O/O00I-31, reconhecida de utilidade pública conforme lei n° 

4 los.^rioravante denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. Luciano 

Cost.i de Oliveira, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cl.Al ISt/LA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

dc cooperação mútua para: 

fa) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a criação de um núcleo de atendimento escolar do Programa do Censo à Escola; 

(e) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro do Grotão, conforme 

planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 

seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(h) incluir, em programas de treinamento oferecidos n rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 900,00 (novecentos reais), a ser utilizada em 

atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ESCOLA compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 

; • (a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 

primeira: 
(b) oferecer espaço físico adequado para o funcionamento a que se refere as alíneas "a" e "b" da cláusula primeira; /" \ (c) colaborar com a execução dc/programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no Bairro Grolão; / Z j ^ \ 
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(d) remeter à SEDEC. ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(c) prestai contas, mensalmente, sobre a extcuçào financeira dos recursos repassados por 
força deste convênio, conforme normas da Secrclana de Finanças da Prefeitura. 

CL/ú 'SI 'LA QUARTA - Este Convênio te - á duração até o dia 3 I de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser enovado no inicio de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-ti caso haja infração a quaisquer dc s>ias cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir ques ões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pçssoa/Paraiba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convê aio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOCI \ Ç Ã O para fins de atendimento educacional, 

E para firmeza e validade do que ficou est füalado, las'rou-sc o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido i achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinai i. 

CONV P M J P / S E D E C 
N" 0 3 1 / 2 0 0 1 ! 

CiceroLucewt Filho 

Prefeito Municipal 

NeroaldOíífentyES de Azevedo 

Secretário de Edu ía t ãp e Cultura 

• 'LuciawCSsu de Oliveira 

Presidente da Associação dos Amigos e Mo/adores do Grotão 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DF. JOÃO PESSOA. POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E O CENTRO DE ATIVIDADES ESPECIAIS 
ODOM BEZER1 A. PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
FILANTRÓPICA ASSOCIADA -À REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de abril de 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convê 
João Pessoa, doravante denominada PREFEH 
Liicena Filho, por meio da Secretaria Municipal 
SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de E 
A/cvedo. e o Centro de Atividades Especiais Ode 

Jardim l'i de Maio, neste município, CG( 
CENTRO, representado pela sua Presidente, Sra. 
cláusulas e condições seguintes: 

2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
t io , celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
URA. representada pelo Sr. Prefeito Cicero 
dc Educaçilo e Cultura, doravante denominada 
Jucação e Cultura, Prof Neroaldo Pontes de 
m Bezerra, localizado na rua João Câmara, 181 
' n" 148 '> 15 734-40, doravante denominado 
Helena Maria Duarte de Holanda, mediante as 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente O nvenio tem por objetivo estahelecer um regime 
de'.'"operaçilo mútua pane s 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer á universalização 
do ensino fundamental no município de João Pesi.oa; 

(b) a oferta de atividades educativas para moradores do Jardim 13 de Maio, conforme 
planos submetidos pelo CENTRO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalk ades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica ao CENTRO, através das formas especificadas a seguir: 

fa) repassar, orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamerto oferecidos à rede municipal de ensino, os 
piolessores e técnicos educacionais que. por ventura, o CENTRO venha a contratar com recursos 
próprios; 

(c) fornecer material didático pedagógico ao CENTRO; 

(d) manter 03 (três) professores da rede publica municipal á disposição do CENTRO; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a ser 
utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CENTRO compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SE )EC a que se refere a alínea " b " da cláusula 
primeira: 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Jardim 13 de Maio; „ A 

tc) remeter à SEDEC. ao meio c ao firi do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio: 

(d) remeter à SEDEC. mensalmente, at' 1 o dia 25. a freqüência dos 03 professores 
colocados à disposição, registrando quaisquer otorrências que o CENTRO julgar conveniente 
sobre o desempenho do mesmo; 

(e) prestar contas, mensalmente, sobre a e ,ecução financeira dos recursos repassados por 
foiça deste convênio, conforme normas da Secret; ria dc Finanças da Prefeitura. 

CI.ÁUSI 'LA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 dc dezembro de 2002, 
podendo ser renovado no início de cada ano subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. v 

Cl AUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das parles, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estabelecido que cm caso de não renovação do presente 
Convênio, os servidores municipais colocados á disposição do CENTRO estarão 
automaticamente devolvidos ao órgão de origem. 

CLÁUSULA OITAVA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA NONA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se 'rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e o CENTRO para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam 

João Pessoa, 01 de março /je .2002 

C O N V . P M i d / s e D E C 
N ° 3 3 2 / 2 0 0 2 

Cícero Lucena I 

^Prefeito Munrcipal 

NefoálctS/Pontes de Azevedo 

. Secretário de Educação e Cultura 

Helqua Maria Duarte de Holanda 
Presidente do Centro de Atividades Especiais Odom Bezerra 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A ENTIDADE BENEFICENTE EVANGÉLICA, 
PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 
ASSOCIADA Á REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Ao 01 (primeiro) dia do mês de abril de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Lucena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, doravante denominada 

SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof Neroaldo Pontes de 

Azevedo, e a Entidade Beneficente Evangélica, localizada na Vila São Rafael, 333 - Torre, Cep: 

'58.040-420, neste município, CGC n° 01.462.756/0001-15. doravante denominada ENTIDADE, 

representada pelo seu Presidente, Pastor Onildo Veloso Júnior, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro da Torre, conforme planos 

submetidos pela ENTIDADE para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica a ENTIDADE, através das formas especificadas a seguir: 

(a) repassar, orientações administrativo-escolares e técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ENTIDADE venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) fornecer material didático pedagógico a ENTIDADE, 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser 

utilizada em atividades educacionais por ela desenvolvidas;- , 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ENTIDADE compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: • 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "b" da cláusula 
primeira; 

Ih> colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro da Torre; 

, (c) remeter á SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; 

(e) prestar contas, mensalmente, sohre a execução financeira tios recursos repassados por 
Ioi i,a deste convênio, conforme normas tia Secretaria de Finanças da Prefeitura 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio terá duração ate o dia 31 de dezembro de 2002, 
podendo ser renovado no início de cada ano subseqüente, mediante avaiiação de sua eficácia. 

Cl ÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de João Pessoa/Paraiba. 
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CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios |iie eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ENTIDADE para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza c validade do que ficou esti) ulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual. depois de lido e ichado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam 

João Pessoa, 01 de abr 

% • O n p d g j M o s o Júnior 

1 P esidente da EntidadeBeneficente/Evangélica 

•r 
CON'V PMJP/SEDEC TERMO DE CCNVÈNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
N° 033/2002: PREFEITURA IV; UNJC1PAL DE JOÃO PESSOA, P O R MEIO 

DA SECRETARIAR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA E A PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA DE 

IOÃO PESSO/ . / PROJETO TIAGO LINS, PARA 

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 

ASSOCIADA A ÍEDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
io, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
JRA. representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
ie Educacáo e Cultura, doravante denominada 
lucação é Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 

Pessoa / Projeto Tiago Lins, localizada na Av, 
>io, CGC n" 08.665.029/0001-41, doravante 
resbitero Humberto Lima Aranha, mediante as 

Ao 01 (primeiro) dia do mês dc abril dc 
Pessoa loi lavrado o presente Termo de Convêi 
João Pessoa, doravante denominada PREFE1T 
Lucena Filho, por meio da Secretaria Municipal 
SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Ei 
Azevedo, e a Primeira Igreja Presbiteriana de Joâi 
Redenção. 506 - Ilha do Bispo, neste munici 
denominada ENTIDADE, representada pelo seu I 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Co wònio tem por objetivo estabelecer um regime 
de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades eduet tivas que venham a favorecer à universalização 
do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

( b ) a oferta de atividades educativas p i ra moradores do Bairro da Ilha do Bispo, 
cor iorme planos submetidos pela ENTIDADE pa -a aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as fínalid tdes deste Convênio, a SEDEC compromete-se 
a prestar assistência técnica a ENTIDADE, atrave s das formas especificadas a seguir: 

(a) reoassar, orientações administrativo-es tolares e técnico-pedagógicas; 

(h) incluir, em programas de treinamen o oferecidos a rede municipal de ensino, os 
professores e técnicos educacionais que, por \ ;ntura. a ENTIDADE venha a contratar com 
recursos próprios; 

(c) fornecer material didático pedagógico t ENTIDADE.; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de 1 .$ 550.00 (quinhentos e cinqüenta reais), a ser 
utiü. ....ia em atividades educacionais por ela dese .volvidas: 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ENTID.vDE compromete-se a realizar as atividades 
especificadas a seguir: 

(a) ' executar/o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " b " da cláusula (b) colaborar com a execução de prograr ias educacionais desenvolvido pela SEDEC no 
Bairro da Ilha do Bispo; 

(c) remeter a SEDEC, ao meio e ao fin do ano letivo, conforme calendário escolar 
estabelecido pela SEDEC, relatório técnico c as atividades desenvolvidas por força deste 
Convênio; rflh 

-u,V tf P6" 
(e) prestar contas, mensalmente, sobre a exe- ução financeira dos recursos repassados por 

força deste convênio, conforme normas da Secretari; de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio ter; duração até o dia 31 de. dezembro de 2002, 
podendo ser renovado no inicio de cada ano subseqü :nte. mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio po lera. mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento dc qu tisquer de suas cláusulas. 

• CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA "iscalizará o cumprimento deste Convênio, 
denunciando-o caso haja infração a quaisquer de sua ; cláusulas 

Cl ÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir queste" es que possam advir do presente Convênio, 
fica eleito o foro de J o i o Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convén o entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios t ue eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ENT1DAD :. para fins de atendimento educacional. 

F. para firmeza e validade do que ficou estip tlado, lavrou-se o presente termo enVquatro 
vias dc igual teor e forma, o qual, depois de lido e . chado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 01 dc abri 

eréaído Pontes 
Neroaldo Pontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

CONV P M J P / S E D E C 
N° 0 3 4 / 2 0 0 2 

' { / Humberto Lima Aranha 
Primeira Igreja Presbiteriana de João Pessoa / Projeto Tiago Lins 

T F R M O DE CONVÊNIO TÉCNICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES SÓCIO-
EDUCATIVAS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA' MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO E 
CULTURA E O AUTO ESPORTE CLUBE. 

Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2002. na sede da Prefeitura Municipal dc João 
Pessoa, entidade de direito público, com endereço na Praça Antônio Rabelo, 85 — Varadouro, 
CNPJ n" 08 778 326/0001-56, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo 
Sr. Prefeito Cícero Lucena Filho, por meio da Secretaria Municipal de Educação c Cultura, 
doravante denominada SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof 
Neroaldo Pontes de Azevedo, e o Auto Esporte Clube. CNPJ n° 08 338.808/0001-95. com sede 
na Rua Hilton Souto Maior, s/n° - Mangabeira. representado neste ato pelo seu Presidente, Sr, 
José Caitano de Oliveira. C1C n° 203 527.434-68, doravante denominado AUTO ESPORTE, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um 
programa técnico esportivo entre as partes signatárias, envolvendo atividades sócio-educativas, 
permitindo a Prefeitura de João Pessoa, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
oferecer contrapartida exigida pelo Programa Bolsa-Escola, originário do Governo Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
desenvolvidas. 

As partes conveniadas deverão definir as ações a serem 

C\ A ' . , c : j L A TERCEIRA - São obrigações do AUTO ESPORTE: 

(a) Ceder o espaço físico da sede do clube para treinamento de diversos esportes às 

escolas da rede municipal do bairro de Mangabeira; 

(b) colocar dois técnicos para ministrar aulas da escolinha de futebol à disposição dos 

alunos dai escolas envolvidas; 

(c) ceder todo o material para a prática das atividades; 

(d) colocar à disposição dos alunos profissionais qualificados para acompanhar o 

desenvolvimento físico; 

(ei abrir fichas individuais de acompanhamento para cada aluno, verificando aqueles que 

tiverem rendimento acima do normal. 

CLÁUSULA QUARTA - A PREFEITURA se compromete a repassar mensalmente a 
quantia de RS 3.000,00 (três mil reais), para pagamento dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUINTA - O AUTO ESPORTE CLUBE a cada fim de semestre letiv. 
deverá enviar a SEDEC um relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste j 
convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA Este convênio tem duração de doze meses, podendo ser 
renovado mediante a sua eficácia 

CLÁUSULA OITAVA - A PREFEITURA, por meio da SEDEC fiscalizará o 
cumprimento deste convênio. 

TLÁt-SLA NONA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, fica 
eleito o foro dc João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
imatura 

O presente Convênio entrará cm vigor na data de sua 

I' para firmeza c validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo ern quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois^de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa. 02 de malcvtte' 20Q2jí 

Cícero Lucena \ 

i Prefeito Municipal 

ó :•• ) , . . , 

Neroaldo Pontes de Azevedo 

Secretário de Educação e Cultura 

/ - V i J - A o ' . c r í ' . - í i u ü u 

/ José Caitano de Oliveira 

Presidente do Auto Esporte Clube 

CONV P M J P / S E D E C TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
N° 0 3 6 / 2 0 0 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO E 

CULTURA E A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E 

RESIDENTES CALULA LEITE BRAGA DA TORRE E 

EXPEDICIONÁRIOS - CRECHE TIA NER1TA. P A R A 

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA FILANTRÓPICA 

ASSOCIADA À REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2002, na sede da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
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• João ; Pessoa..' doravante denominada P R E F E I T l RA^r^presçntada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Luccna 1 .Ifr v j » r m ^ o ^ Secretaria Mumegu l c L ouwvdo < < altura, do***"»» denomtnada -

SEDEC reo,íSradT#ío Sr". Secretário de Ed, cacâò e Cultura. Prof. Neroaldo Pontes de 

Azevedo e n Associação de Amigos c Residente ( a lu í a I.cite Braga da Torre e Expedicionários 

• C a c h e Tia Ncrita com sede à Rua Feliciano Do. rado, 1232 - Torre, "neste município, CGC n . 

09 140 4<>">'0001-9S doravante denominada ASSOCIAÇÃO, representada pela sua Presidente, 

Sra Maria Ncrita dè Albuquerque, C1C n° 148 6 4.914-49, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Coi vènio tem por objetivo estabelecer um regime 

de cooperação mútua para: ' , . .. 

(a) o desenvolvimento de atividades educa: vas que venham a favorecer a universalização 

do ensiàio fundamental no município de João Pessc a; 

fh) a criação de um núcleo de atendimento iscolar do Programa do Censo a Escola; 

, O a oferta de atividades educativas para r oradores do Bairro da Torre, conforme planos 

submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação p i a SEDEC. 

Cl AUSULA SEGIÇNDA - Para as finalid; des deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica 1 * financeira à ASSC C1AÇÃO, através das formas especificadas a 

seguir: • . . . 

(a) repassar orientações administrativo-esc lares c tecnico-pedagogicas; 

(b) incluir em programas.de treinament > oferecidos á rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ven ura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

recursos oróprios; € . 

(c) repassar, mensalmente, a quantia dc 1 S 300.00 (trezentos reais), a ser utilizada em 

atividades educacionais por ela desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOC1/ ÇÃO compromete-se a realizar as atividades 

esneci ficadas a seguir: 

ia) executar o plano aprovado pela SEI EC a que se refere a alínea c da cláusula 

primeira; 

(b) oferecer espaço físico adequado para funcionamento a que sc refere as alíneas a 

"b" da cláusula primeira; 

colaborar com a execução de program; s educacionais desenvolvido pela SEDEC no 

Bairro da fone; 

(d) icmeter à SEDEC, ao meio e ao fim do ano letivo, conforme calendário escolar 

estabelecido pela SEDF.O, relatório técnico dí:; atividades desenvolvidas por força deste 

Convênio, 

(o) prestar contas, mensalmente, sobre a e> .'cução financeira dos recursos repassados por 

força desie convênio, conforme normas da Secreta ia de Finanças da Prefeitura 

CLÁUSULA QUARTA - Este Convênio t' rá duração-até o dia 31 de dezembro de 2002, 

conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano subseqüente, 

mediante avaliação de sua eficácia. 

CI.AUSI il.A QUINTA - Este Convênio | odêrá, mediante assentimento das partes, ser 

modificado ou rescindido por inadimplemento de i uaisquer dc sua< cláusulas. 

CL \USULA SEXTA - A PREFEITUR/ fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 

denunciando-» caso haja infração a quaisquer de :• ias cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir que? ões que possam advir do presente Convênio, 

fica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convi lio entrará em vi-jtor na data de sua assinatura, 
consíderando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA e a ASSOC1 \ Ç Ã Q pára fins de atendimento educacional. 

E par i firmeza e validade do que ficou esl pulado, lavrou-se b presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido • achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinai i. 

í : '''' Secretário de Educação e-Çultura 

' Maria Nerita de AJbuqtrêrqrié 
Presidente da Associação le Amigos c Residentes Caluta Leite Braga da 

Torre e Expedicionários - Creche Tia Nerita • 

CONV ? M J P / S E D E C 
N-C38/2002 

TERMO DE O N V É M O QUE ENTRE. SI CELEBRAM A 
PREFEITUR v MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ATRAVÉS: í DA SECRETARIA, MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 0 E CULTURA : E ;' Á ASSOCIAÇÃO 
COMUNITA HA DO JARDIM MANGUEIRA, PARA 
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DO TRABALHO 
Á ESCOLA" 

Aos 02 (dois) dias do mês dc maio dc 
Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convi 
João Pessoa, doravante denominada P R E F E T 
I ucena Filho, através da Secretaria Municipal 
SEDEC. representada pelo Sr. Secretário de 1. 
Azevedo, e a Assoeiaçâo Comunitária do Jardim 
- Mandacaru, n e s t e ' município, C G C n" 
ASSOCIAÇÃO, representada pela sua Presidem 
as cláusulas e condições seguintes: 

'002 na sede da Prefeitura Municipal de João 
nio. celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
U R A representada pelo Sr. Prefeito Cícero 
ie Educação e Cultura, doravante denominada 
ducação c Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 
Mangueira, com sede na Rua dos Palmares,-175 
24.4S9.5ó9,'0001-20, doravante denominada 
\ Sra. Maria Eulina Lima dos Santos, mediante 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Ç.onyê^o ^ 
«rte cooperação Tfiutua p a i * ' " " ' • 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas qüè venham a favorecer à universalização 

do ensino fundamental no municipio.de João Pessoa; 

(b) a f r iação de um núcleo de atendimento escolar do Programa "Do Trabalho á Escola"; 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Bairro de Mandacaru, conforme 
.planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO para aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica e financeira à ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 

seguir: 

(a) repassar orientações administrativo-escolares í técnico-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos á rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser utilizada em 

ati\ idades educacionais por ela desenvolvida; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO comnromète-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 

(a) executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea " c " da cláusula 
primeira: > 

(b) colaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC nq 
Bsirro de Mandacaru; 

M remeter à SEDEC. ao meio c ao fim do ano jetivo. conforme calendário escolar 
estabeleci 1» pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por forca deste 
Convênio-

(!..'.; i.SULA QUARTA - Este Convênio terá duração até o dia 31 de dezembro de 2002, 
conforme estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de cada ano subseqüente, 
mediante avaliação de sua eficácia. 

Cl WSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 
modificado ou rescindido por inadimplemento de quaisquer dc suas cláusulas. 

Ci.AUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 
Jeniinciaiido-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

Cl At i.SULA SETÍMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 
tica clciio o foro de João Pessoa/Paraíba 

Cl AUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data dc sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormenlc entre a PREFEITURA e a ASSOCIAÇÃO para fins de atendimento'educacional. 

K para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 02 de mai 

/l .Prefeito Municipal 

Nefosldo_f3ontes de Azevedo 

S Secretário de Educação e Cultura 

Mana Eulma Lima dos Santos^ 
Presidente da Associação do Jardim Mangueira 

I SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO N.° 078/2002 DO CONTRATO N.° 078/2002 DE 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

ORIGEM-. Processo n ° 236 - GS/SMS 2002. 

Procedimento Licitatório. 

Modalidade 7 Tomada de Preço n.° 006/2002. 
OBJETIVO: Fornecimento de medicamentos para suprir as necessidades da 

Farmácia Básica e Rede Ambuiatorial Municipal. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A); JOSMED/JOSVALDQ GONÇALVES LIMA - ME. 
RECURSOS FINANCEIROS:; Convênio SUS. . 
VALOR TOTAL: R$ 672,00 (Seiseentos e setenta e dois reais) 
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2002. 

ANTONIS^HERVÃZIO BEZERRA CAVALCANTI 

Secretário de Saúde/PMJP 

http://programas.de
file:///USULA
http://municipio.de


ÍOCESSO HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE 

(130/02 02.07.02 C O N V I T E 

A V I S O DE 1 1 0 M O L O G A Ç Ã O DE I.K i í A Ç Ã O 

\ Sc-r-rii dcSa.uLdi PiefciHra Mu. ic.ipal dc João Pessoa, através da Comissão Setoria! de Licitação dcvkWi.ie eon-iunda pja lanaria n0 01 
Com fundamento r o Ail;. 16 da l.ci Fede al n.° 8.(,66 de 2 0 0 6 . 9 3 . t oma públ ico a H O M O L O G A Ç Ã O d a s segundos lae.tnc.aes: 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA 

de sua Cidade. 

01.02,03,04.05.06.0 7. OS, 09.10,11 

Aquisição de Medicamentai 

Especificas /> ( 7 7 - IIGSf 

\ AI.OK 
TOTAL 

TOTAL 
CILRAL 

M O 
Otávio AnlCn^ojhck Sâ Leitão 
Prc^,;.:i!c-'hi. SI-SAH 

PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA 1 B I 

Você estará 

oarao 
desenvolvimento 


